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Prefeitura Municipal de Euclides da Cunha-Bahia

DISPENSA EMERGENCIAL DE LICITAÇÃO N° 064/2020
PROCESSO ADMINSTRATIVO N“ 187/2020
CONTRATO N° 258/2020

CONTRATAÇÃO DA EMPRESAOBJETO:
ESPECIALIZADA MARIA REGINA MENDES LEITE

CALDAS & CIA LTDA, INSCRITA NO CNPJ N°
04.407.538/0001-76, EM CARÁTER EMERGENCIAL,
PARA A REALIZAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSISTÊNCIA
A SAÚDE DE EXAMES DE ANÁLISES CLÍNICAS PARA
AUXILIAR OS SERVIÇOS DE AVALIAÇÃO E
DIAGNÓSTICOS DE INFECÇÕES POR CORONAVÍRUS,
(COVID-19), NA FORMA DA LEI FEDERAL N® 13.979/20,
E ALTERAÇÕES POSTERIORES, VISANDO ATENDER
AS DEMANDAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE
SAÚDE DO MUNICÍPIO DE EUCLIDES DA CUNHA-

w

BAHIA.

w

CONTRATADA: MARIA REGINA MENDES LEITE
CALDAS & CIA LTDA, INSCRITA NO CNPJ N°
04.407.538/0001-76.

R$ 39.797,50 (TRINTA E NOVE MILVALOR:

SETECENTOS E NOVENTA E SETE REAIS E
CINQUENTA CENTAVOS).

Centro Administrativo Municipal, s/n®, Bairro Jeremias, Euclides da Cunha, Estado da Bahia.
CEP: 48.500 - 000, Telefax: (75) 3271 1410 - CNPJ -13.698.774/0001-80
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Euclides da Cunha - BA, 11 de Agosto de 2020.

Secretaria Municipal de Saúde.

Senhor Prefeito,

Solicito a autorização de V. Exa. para abertura de Processo Administrativo objetivando a
Contratação da empresa especializada MARIA REGINA MENDES LEITE CALDAS & CIA
LTDA, inscrita no CNPJ n° 04.407.538/0001-76, em caráter emergencial, para a

realização de serviços de assistência a saúde de exames de ANÁLISES CLÍNICAS para
auxiliar os serviços de avaliação e diagnósticos de infecções por Coronavírus, (COVID-
19), na forma da Lei Federal N° 13.979/20, e alterações posteriores, visando atender as
demandas da Secretaria Municipal de Saúde do Município de Euclides da Cunha-Bahia,
confonne Termo de Referência em anexo.

A justificativa para referida contratação, se faz, diante da necessidade imediata de

assegurar aos pacientes com suspeita ou confirmação da COVID-19, exames mais

específicos e seguros, que possibilitem a identificação precisa dos casos, para uma
melhor avaliação clínica, e a confirmação da cura após tratamento/isolamento, de acordo

com a solicitação medica.

O valor total para esta contrataçao é de R$ 39.797,50 (trinta e nove mil setecentos e
noventa e sete reais e cinquenta centavos), a ser pago conforme a prestação do serviço.

Atenciosamente A

r

Ahderson França Macedo de Souza
Portaria n° 366/2019

Secretário Municipal de Saúde

1/

Exmo. Sr.

Luciano Pinheiro Damasceno e Santos.

DD. Prefeito Municipal de Euclides da Cunha.

MIGS

Centro Administrativo Municipal, s/n°. Bairro Jeremias, Euclides da Cunha, Estado da Bahia.
CEP; 48.500 - 000, Telefax: (75) 3271 1410 - CNPJ  - 13.698.774/0001-80.
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TERMO DE REFERENCIA

1. Objeto:

O presente Termo de Referência tem como finalidade promover a contratação de
empresa especializada para a realização de serviços de assistência a saúde de exames
de ANÁLISES CLÍNICAS para atender as demandas da Secretaria Municipal de Saúde
de Euclides da Cunha/BA, para auxiliar o serviços de avaliação e diagnósticos de

infecções por Coronavírus, (COVID-19).

2. Justificativa:

A justificativa para referida contratação, se faz, diante da necessidade imediata de

assegurar aos pacientes com suspeita ou confirmação da COVID-19, exames mais
específicos e seguros, que possibilitem a identificação precisa dos casos, para uma
melhor avaliação clínica, e a confirmação da cura após tratamento/isolamenío, de acordo
com a solicitação medica.
Pretende-se com este Termo de Referência viabilizar a prestação de serviços

laboratoriais de análises clínicas com qualidade, com os recursos necessários, em

quantidades adequadas, no tempo correto, com o menor custo e maior controle de

gastos.

Justificativa da Escolha da Contratada:

O valor a contratar é de R$ 39.797,50 (trinta e nove mil setecentos e noventa e sete reais e
3.

^  cinquenta centavos); a ser pago da seguinte forma :

50% cinquenta por cento), que corresponde ao valor de R$ 19.898,75 (dezenove mil
oitocentos e noventa e oito reais e setenta e cinco centavos) na assinatura do

o restante conforme a realização dos exames;. Incluindo todas ascontrato, e

despesas necessárias à entrega dos materiais, indica a contratação da empresa MARIA
REGINA MENDES LEITE CALDAS & CIA LTDA, inscrita no CNPJ n" 04.407.538/0001-

76, uma vez que realizada a pesquisa de mercado a mesma apresentou o menor preço

conforme cotações em anexo.

Local de Entrega/Fornecimento:

O material para exames, deverá ser coletado nos estabelecimentos  de Saúde com

equipamentos e materiais adequados, registrados no Ministério da Saúde e em
conformidade com as normas da ANVISA, por profissionais devidamente Habilitados/

treinados.

4.

Centro Administrativo Municipal, s/n°, Bairro Jeremias, Euclides da Cunha. Estado da Bahia.
CEP: 48.500-000, Telefax: (75) 3271 1410-CNPJ-13.698.774/0001-80



ESTADO DA BAHIA

Prefeitura Municipal de Euclides da Cunha-Bahia^ EUCUDES
«  DA CUNHA

■  ■■ f
NOSS* GflfiE £ OtOSSO UMA MOiUO

O Laboratório, caso não possua sede ou filial na cidade de Euclides da Cunha-BA, deverá

instalar no município, um posto de coleta para atender os pacientes e promover a coleta

de materiais e entrega de resultados.
O Laboratório deverá prestar serviços todos os dias da semana, de forma contínua na

vigência desse contrato.

A Contratada disponibilizará à Contratante material necessário para a perfeita

identificação de amostras, referentes aos exames de análises clínicas.

Somente poderão ser realizados exames com solicitação carimbada e assinada pelo

Médicos estabelecidos pela secretaria de saúde.

Fornecer os exames somente com a requisição da Prefeitura Municipal de Euclides da

Cunha/BA solicitados por profissional designado para esta finalidade.

Os serviços de gestão operacional, logística, realização e distribuição dos exames
s.» deverão ser realizados pela Contratada.

A Contratada devera coletar o material e terá um prazo de 96 horas para apresentar os
resultados.

Os resultados dos exames de análises clínicas deverão ser entregues com protocolo na

Unidade Pronto Atendimento (UPA) na Av. Renato Campos - BR 116, nesta cidade, nos

prazos descritos neste Termo de Referência, devidamente identificado com todos os

dados pertinentes.

Especificação / Detalhamento:5.

É de inteira responsabilidade do Laboratório o fornecimento de recipiente para coleta de

exames, recipiente com solução para acondicionamento do exame, conteúdo
conservante, medicamentos e outros materiais inerentes á análise laboratorial;

Responder por erro de qualquer natureza relativo aos métodos utilizados e resultados dos

exames seja na esfera administrativa, civil ou penal;
É responsabilidade do Laboratório o transporte e descarte adequado do material coletado,
seguindo as orientações da RDC 302/05 e 306/04-ANVISA;
Toda a emissão de resultados será de total responsabilidade do Laboratório, onde estes

deverão ser disponibilizados ao paciente na forma impressa, lacrado; e uma copia para a

unidade de referência para COVID-19 (UPA).

Descrição dos exames

R$ TOTALR$ UNID.QUANT.DESCRIÇÃO UND.ITEM

RT-PCR

150Und. R$ 205,25 R$ 30.787,501
Teste que detecta a presença do RNA
do vírus SARS-CoV-2 em amostra

Centro Administrativo Municipal, s/n°. Bairro Jeremias, Euclides da Cunha, Estado da Bahia,
CEP: 48,500-000, Telefax: (75) 3271 1410-CNPJ-13,698,774/0001-80
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de swabobtida

(cotonete) na mucosa
nasofaringe (nariz e garganta)

meiopor

Soroiogia IGG/IGM para COVID-19

Teste imunológico para verificar a

resposta do organismo contra doença
infecciosa COVlD-19, feito por meio de

automatizado emimunoensaio

metodologias de Quimioluminescência
ou ELISA com amostra obtida por meio

de coleta de sangue venoso do

paciente.

Und. 50 R$ 180,20 R$ 9.010,002

R$ 39.797,50TOTAL DO LOTE

6. Dotação Orçamentária

Órgão: 03 - Fundo Municipal de Saúde
Secretaria: 06 - Secretaria Municipal de Saúde

Unidade: 06.09 - Fundo Municipal de Saúde

Atividade: 2.049 - Manutenção dos Serviços de Atendimento Básico em Saúde

Fonte: 14

Elemento de despesa: 33.90.39.00 - Outros Derviços de Terceiros Pessoa Jurídica

Valor - R$ $ 39.797,50 (trinta e nove mil setecentos e noventa e sete reais e cinquenta

centavos).

7. Pagamento

O pagamento será efetuado através da apresentação da Nota Fiscal, em reais,
devidamente conferida e aceita pela CONTRATANTE, mediante depósito em conta

bancária, correspondente aos serviços efetivamente prestados.

O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a entrega da nota fiscal
devidamente atestada pelo setor competente.

Para isso, a contratada deverá apresentar juntamente com a Nota Fiscal, as requisições
assinadas e carimbadas com autorização pela Gestão Municipal de Saúde ou Profissional

designado para esta finalidade.

Centro Administrativo Municipal, s/n°. Bairro Jeremias, Euclides da Cunha, Estado da Bahia.
CEP: 48.500-000, Telefax; (75) 3271 1410-CNPJ-13.698.774/0001-80



ESTADO DA BAHIA

Prefeitura Municipal de Euclides da Cunha-BahiaY EUCUDES
ir DA CUNHA

nr’
Ut‘i

NOSSA C(/<TE e 0 MMSO MUCR

8. Acompanhamento e Fiscalização

A fiscalização do fornecimento desses serviços de laboratório em análises clínicas será

exercida por um representante da Gestão Municipal  a ser designado pela Secretaria
Municipal de Saúde, ao qual competirá sanar as dúvidas que surgirem no curso da
execução do contrato, e de tudo dará ciência à Administração.
A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da
fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante

de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de

qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da
Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei n®

8.666, de 1993.

Para efeito de verificação da conformidade ou não do serviço fornecido com as

especificações constantes do presente projeto, a Seção de Saúde deverá ter o prazo de

05 (cinco) dias úteis, contados da data da entrega, oportunidade em que o aceitará,

atestando a respectiva Nota Fiscal, ou o rejeitará, na hipótese de desconformidade que
não atenda as necessidades deste Órgão.
Realizar todos os exames de análises clínicas descritos no Termo de Referência, de

acordo com os fluxos de acesso definidos pela Secretaria Municipal de Saúde, devendo

disponibilizar integralmente a quantidade a ser contratada, devendo haver distribuição
total dos horários necessários para cobrir o teto financeiro recebido;

Não poderá haver qualquer distinção entre o atendimento destinado aos pacientes

encaminhados pela Secretaria Municipal de Saúde e os demais pacientes atendidos pelo

prestador;

A empresa contratada atenderá, mediante fluxo entre Secretaria Municipal de Saúde e o

prestador, para as quais caberá ao prestador organizar-se com equipe adequada para
atendimento ao serviço, de acordo com a capacidade técnica disponível para
atendimentos aos exames encaminhados pelo município de Euclides da Cunha/BA ou

com este pactuado.
A contratada deverá cumprir as seguintes legislações e quaisquer outras atualizações

realizadas pela ANViSA:

a) Resolução RDC/ANVISA N°. 302/2005 que dispõe sobre Regulamento Técnico para
funcionamento de Laboratórios Clínicos;

b) Resolução RDC/ANVISA N°. 306/2004 que dispõe sobre o Regulamento Técnico para
o gerenciamento de resíduos de serviços de saúde;
Manter em perfeito estado os materiais utilizados na prestação do serviço, empregando-

preparações e produtos que atendam às normas técnicas de saúde vigentes;
c) Regularização junto ao Conselho Regional de Medicina do Estado da Bahia -
CREMEB;

d) Alvará Sanitário de funcionamento devidamente regularizado;
e) Regularização do Conselho de Farmácia do responsável técnico pelo laboratório;

se

Centro Administrativo Municipal, s/n", Bairro Jeremias, Euclides da Cunha, Estado da Bahia.
CEP: 48.500 - 000, Telefax: (75) 3271 1410 - CNPJ  - 13.698.774/0001-80
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f) Certidões de regularidade fiscal municipal, estadual e federal. Inclusive FGTS.

Disposições Gerais9.

I. A Prefeitura Municipal de Euciides da Cunha reserva-se o direito de impugnar os

serviços fornecidos, se esses não estiverem de acordo com as especificações;

II. Os produtos cotados deverão atender as especificações constantes na planilha;
III. Os serviços deverão seguir o cronograma e o local indicado na ordem de fornecimento

e o pagamento será conforme os serviços realizados e constante em cada nota fiscal

emitida a esta prefeitura;

IV. Serão recusados os serviços que não atenderem as especificações constantes neste

edital, devendo a licitante contratada substituir imediatamente o recusado;

V. Não serão aceitos materiais suspeitos de alteração, adulteração, fraude ou falsificação

com risco comprovado à saúde, respondendo, os responsáveis, por infração prevista na
lei federal n. 6.437/77 e crime, previsto no código penal, a ser apurado na forma da lei;

VI. A Secretaria Municipal de Saúde definirá através de Norma Técnica específica os

critérios para a coleta, acondicionamento e encaminhamento do material para exame a

ser obedecido pelas partes,

VII. Os serviços contratados deverão ser prestados pelos profissionais pertencentes aos

quadros do prestador;
VIII. Eventual cobrança de qualquer valor excedente dos pacientes ou seus responsáveis
acarretará na imediata rescisão do contrato e sujeição à declaração de inidoneidade e

responsabilização cível e criminai;
IX. O contratado responderá exclusiva e integralmente pela utilização de pessoal para a

execução do objeto contratado, incluídos os encargos trabalhistas, previdenciários,
sociais, fiscais e comerciais resultantes de vínculo empregatício, cujo ônus e obrigações

em nenhuma hipótese poderão ser transferidos para  a Secretaria Municipal de Saúde;

X. Nos casos em que o laudo técnico suscitar dúvidas pelo profissional solicitante, este
deverá contatar com o prestador do serviço para esclarecimentos e, se necessário, o

exame deverá ser refeito sem nova cobrança ou qualquer custo adicional;

Xt. O prestador contratado ficará sujeito à auditoria da Secretaria Municipal de Saúde
durante a vigência do contrato.
XII. A Contratada recusará o recebimento de amostras colhidas pela Contratante, para

processamento de exames de análises clinicas, se  o material coletado, quando
recepcionado no laboratório contratado, estiver em situação ou estado inadequado para
fins da execução das análises pertinentes ou estiver indevidamente identificada,
notificando de imediato o caso a Secretaria Municipal de Saúde.

XIII. A Contratada poderá disponibilizar capacitações sobre fluxo e funcionamento do

laboratório, bem como especificidade dos exames para os profissionais da rede municipal
de saúde, sem custo para o município.

Centro Administrativo Municipal. s/n°. Bairro Jeremias, Euciides da Cunha, Estado da Bahia.
CEP: 48.500-000, Telefax: (75) 3271 1410 - CNPJ - 13.698.774/0001-80
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XIV. A contratada deverá implantar e manter no seu laboratório Central programas
(software), que poderão ser disponibilizados pela Secretaria Municipal de Saúde,
permitindo a liberação eletrônica de laudo impresso, mapas de produção, mapas e
gráficos de interesse epidemiológicos.
XV. A Contratada deverá entregar uma via do resultado do exame devidamente liberado e
assinado pelo profissional responsável (assinatura eletrônica ou impressa), nos locais
indicados neste Termo de Referência;
XVI. As especificações de exames, as quantidades estimadas mensais e as unidades de
saúde atendidas podem sofrer alterações com a inclusão ou exclusão de exames,
quantidades e locais previstos, de acordo com a necessidade da Secretaria Municipal de
Saúde e de acordo com a legislação vigente. Qualquer alteração deverá ser formalizada
mediante termo aditivo.

XVII. A Contratada disponibilizará os recursos humanos devidamente capacitados para a
realização das atividades em número suficiente para atender todas as necessidades,
devidamente uniformizados e equipados com todos os EPl’s (equipamentos de proteção
individual).
XVIII. A Contratada deverá arcar com todos os encargos fixados pelas Leis Trabalhistas e
Previdenciárias, com respeito a seus empregados e técnicos envolvidos na prestação de
serviços e seguir as normas regulamentadoras trabalhistas, bem como arcar com todos
os tributos legais inerentes à prestação dos serviços.
XiX. A Contratada deverá obedecer a legislação vigente em relação ao fluxo de
diagnóstico laboratorial dos Agravos de Notificação Compulsória.
XX. Para o funcionamento da prestação de serviços laboratoriais de análises clínicas,
deverão ser observadas as seguintes condições mínimas, de total responsabilidade da
Contratada, referente a unidade laboratorial; local adequado, contendo mobiliário e
equipamento condizentes com a operação, em quantidade suficiente para uma gestão

^ eficiente, nos termos da legislação pertinente (NR 32, RDC 302 - VISA) e as normas de
boas práticas da atividade.

Euclides da Cunha, 11 de Agosto de 2020.

M. de SouzaAnderson

Secretário Municipal de Saúde
Portaria n° 366 de 01 de março de 2019

Centro Administrativo Municipal, s/n°. Bairro Jeremias, Euclides da Cunha, Estado da Bahia.
CEP: 48.500-000, Telefax; (75) 3271 1410 -CNPJ - 13.698.774/0001 -80
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CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NUMliROOEiNSCRICAO
61.486.650/0905-81

FlUAL

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

18/09/2018

NOME EMPRESARIAL

DtAGNOSTiCOS DA AMERICA S.A .

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
LEME LABORATORIO E VACINAS

PORTE

DEMAIS

CODIGO E OESCRiçAO OA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

86.40-2-02 • Laboratórios clínicos

CODIOO E OESCRIÇAO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS

86.30-5-06 - Sorviços de vacinação e imunização humana

co:j:go e desckicao da natureza jurídica

204-6 - Sociedade Anônima Aberta

LOGRADOURO

AV ARAÚJO PINHO
número COMPLEMENTO

490

CEP BAIRRO,'DISTRITO

CANELA
MUNICÍPIO

SALVADOR
Ur

40.110-150
BA

ENDEREÇO ELETRÔNICO

TRIBUTARIO@DASA.COM.BR
TELEFONE

(71) 3338-8584

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

SITUACA0 CADASTRAL

ATIVA
DATA DA SITUAÇÃO CADA.STRAL
18/09/2018

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n® 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 10/08/2020 às 09:09:40 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

RobsMN^^e ffiftilho
Coordenador do Setor de Compras

Decreto n“ 1031 de 21/11/2017
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Conheça a diferença entre os testes de Sorofogía IgM/lgG ou IgA/lgG e RT-PCR oferecidos pelo LEME:

Tipos de Exame SOROLOGiA RT-PCR

Prazo para o

resultado
04 dias úteis 03 dias úteis

Teste imunoiógico para quantificação

dos niveis de anticorpos
Detecção Detecção de material genético do virus

Material Coletado Sangue venoso Secreção naso-orofaringe

Indicação A partir do 10° dia de sintomas Do 2° ao 12° de início dos sintomas

IgM/lgG: RS 240,00

IgA/lgG: R$ 240,00
Preço RT-PCR: RS 280,00

IMPORTANTE: um resultado negativo NÃO exclui a presença da doença e neste caso o médico pode solicitar
exames complementares.

Realização e agendamento de exames

Soroiogia para pacientes sintomáticos - agende no: 71 3338-8555

Central de atendimento telefônico

Confira o horário de nossa Centrai de Atendimento. Lembre-se que você pode agendar seus exames

conosco, 24 horas por dia, na aba de coleta móvel.

- De segunda a sexta-feira, das 6:30h às 18;00h

- Aos Sábados, das 6:30h às 13:00h

- Aos Domingo, 07:00h às 11 ;00h

Resultados de exames

Para garantir sua segurança e oferecer mais facilidade, adequamos a entrega de resultados dos exames de

análises clínicas e anatomia patológica. Ela será feita exciusivamente em nosso site no campo "Resultados".

Envie-nos uma mensagem

lablenie.com.br/conleudo.php?i=30 2/tí
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DIVERSOS

Home (Index.php) Diversos

COMUNICADO SOBRE UNIFICAÇÃO D
UNIDADES

Corona Vírus - Confira relação de unidades que estão funcionando

Atualizado em 21/03/2020

Exames de Soroloaía do novo Coronavirus

Para saber se o organismo desenvolveu resposta imunoiógica em função da exposição à doença, existe o

'x» exame de sorologia. Ele é realizado a partir de amostra de sangue venoso e deve ser feito a partir do 10° dia

de início dos sintomas, já que o corpo leva alguns dias a partir da infecção para começar a produzir

anticorpos detectáveis. Dessa forma, esse não deve ser encarado como um exame confirmatório de uma

infecção atual e, normairnente, é indicado para pessoas que possuem suspeita de contato prévio com o
Coronavirus.

Sorologia

10° dia após o início dos

sintomas

Período ideal para o

exame

Não é necessário para

solicitações via particular
Pedido Médico

Não é necessário, se

você não apresentar

nenhum sintoma

êgendamento prévio

Envie-nos uma mensagem

1/6lableme.com.br/conteudo.php?i=30
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Segurança no atendimento

Labotalório Leme

Cuidar da sua saúde com segurança é a nossa prioridade. Por isso nossos colaboradoros vêm recebendo

treinamentos e orientações constantes sobre o uso correto de equipamentos de proteção individual, como

máscaras, luvas e avental descartável etc., específicos para cada função. Estamos atentos para garantir um
atendimento com qualidade e segurança a todos.

Outras informações sobre o novo Coronavírus foram elaboradas pelo nosso corpo clínico e estão disponíveis

em nosso site; www.dasa.com.br{http://www.dasa.com.br/}

Veja onde realizar o teste:

Lembramos que exames feitos no particular não exigem pedido médico. Caso o atendimento seja via

convênio, o pedido médico é obrigatório.

Pacientes com sintomas ou contato recente com pessoa infectada.

Unidades dedicadas:

-Leme Campo Grande - Largo do Campo Grande, 654 - Campo Grande

Horário: de segunda a sexta, 06:30h às 17h e Sabado até às 11h

-Leme Rio Vermelho - Av. Oceânica, 3836 - Rio Vermelho

Horário: de segunda a sexta, 06:30b às 17h e Sabado até às 11h

-Leme Vilas 02 - Av, Praia de Itapoã, 570 - Vilas do Atlântico

Horário: de segunda a sexta, 06:30h às 17h e Sabado até às 11 h

Pacientes sem sintomas e sem contato recente com pessoas infectadas

Unidades de atendimento geral ou atendimento domiciliar

Leme Alphaviile: das 06;30h às 11:00h | Sábado até às 11 h

End; Edf. Alpha Business. 522

Leme Costa Azul: das 06:30h às 11:00h | Sábado até às 11h

End: Rua Arthur de Azevedo Machado, 567

Leme Brotas: das 06;30h às 11:00h | Sábado até às 11 h

End: Rua Frederico Costa, 616
Envie-nos uma mensagem

3/6Iableme.com.br/conti3udo. php?i=30
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Leme Ondina: das 06:30h às 12:00h j Sábado até às 12h

End: Av. Adhemar de Barros, 162 - Ondina

J

Leme no Twitter

MAIORES INFORMAÇÕES SOBRE O LEME:

UM POUCO SOBRE NÓS

Desde 1973, o Laboratório Leme está presente na vida dos baianos. Uma história de tradição e solidez que foi
iniciada, com a inauguração da sua primeira unidade na Clínica São Lucas, no bairro do Garcia.

Atendimento ao Cliente

(71) 3338.8555

sac@lableme.com.br

. f* A * ̂

PALC

CL;

Quem somos (main.php?p=quem_somos)

Políticas do Leme (main.php?p=politicas)

Unidades (http://lableme.corn.br/conteudo.php?i=30)

Convênios (main.php?p=convenios)

Certificações e Premiações (main.php?p=premios-2016)

Voluntariado (http://www.sementesdoleme.com.br)

Trabalhe conosco (https://dasa.gupy.io/)

Noticias (main.php?p=noticias)

Dr. Leme Responde (main.php?p=dr-leme-responde)

Programa de Gestantes (main.php?p=programa-gestantes)

Informativo Leme (main.php?p=informativo-leme)

Meio ambiente (main.php?p=meio-ambiente)

Relatório de Sustentabilidade (download.php?i=279)
Envie-nos uma mensagem

5/6 .I□bleme.com.br/conteudo.php?i=30
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Leme Itapuã: das 06:00h às 11:00h | Sábado até às 11h
On r

,9End; Av. Dorival Caymmi, 14671

Leme Imbuí: das 06:30h às 11;00h | Sábado até às 11h

End: Rua das Araras. 1064

Leme Barra: das 06:30h às 11:00h | Sábado até às 11h

End: Rua Marquês de Caravelas, 495

Leme Canela: das 06:00h às 13:00h | Sábado até às 12h

End: Rua Cônego José Loreto, 9

Leme Estrada do Coco; das 06;00h ás 16:00h | Sábado até às 13h e Domingo de 07:00h às 11;00h

End; Shopping Estrada do Coco - Lauro de Freitas

Leme Itaigara: das 06:00h ás 16:00h | Sábado até às 13h e Domingo de 07:00h às 11:00h

End: Rua Rio Grande do sul, 635

Leme Garibaldi: das 06;30h às 16:00h | Sábado até às 13h

End: Av. Anita Garibaldi, 1259

Leme Caminho das Arvores: das 06:30h às 11:00h I Sábado até às 11h

End: Alameda das Espatódeas, 491

Leme Pituba: das 06:30h às 11;00h | Sábado até às 11h

End: Av, Manoel Dias da Silva, 1512 - Pituba

Leme Patamares: das 06:30h ás 11:00h | Sábado até às 11 h

End:Avenida Pinto de Aguiar, 355 - Patamares

Leme Stela Maris: das 06:30h às 11:00h | Sábado até às 11 h

End: Alameda Diison .jatahy Fonseca, 601 - Stela Maris

Envie-nos uma mensagem

4/6
lableme.com.br/conleudo.php?i=30
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MATRIZ
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ÃT^viDADE*^ “CONOMiCAS SFCUNDAKIAÍ
cultura não especificado anteriormente

CODiGO F DESCRlCAO OAS
85 92-9-99 • Ensino de arte e . ... . . .
RAqqfiqq Outras atividades de ensino nao especificadas anteriormente

Atividade médica ambulatorial com recursos para realizaçao de exames complementares
Atividades de atenção ambulatorial não especificadas anieriormente86.30-5-02-

86 .30-5-99 •

ll fãil ■- 'Setáculos e atividades complementares não especificadas anteriormente
Atividades associativas não especificadas anteriormente94 .99-5-00 -

llGO L DESCRICAG da natureza JURiOiCA
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-APAEAssociação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Salvador

APAE >"} r. ■

PROPOSTA COMERCIAL PARA ATENDIMENTO EM SAÚDE OCUPACIONAL
TESTE SOROLÓGICO QUALITATIVO (TESTE RÁPIDO), SOROLÓGICO QUANTITTATIVO PARA DETEaAR

IgG e IgM e RT-PCR (molecular)
1,0 APRESENTAÇÃO
Saúde Ocupacional ■

alidade de vida de pessoas no trabalho ou no emprego. A segurança

empregados, clientes, fornecedores e público em geral que possam

da APAE (SOA) é uma área multidisciplinar relacionada com a

fiv

protegem

segurança, saude e
e saúde ocupacional também

ser afetados pelo

ambiente de trabalho

área de saúde ocupacional, visando
receita financeira, podendo assim,

A APAE Salvador há mais de 10 anos, vem prestando serviços na

amphar o leque de procedimentos oferecidos, consequemernente 
a

contribuir com efetivação dos projetos sociois da instituição.

Hoje contamos com equipe médica especializada, laboratório de análises clínicas, toxicologia, anatomia
aíoióg^ct genética, entre outros, com profissionais técnicos habilitados, parcerias em diversos

segmentos, para atender a clientela de forma rapida, segura, custo competitivo e com a qualidade.

Em função da pandemia mundial, no intuito de contribuir com o diagnóstico da COVID-19, e preservar a
saúde de colaboradores na volta ao trabalho, o laboratório de análises clinicas resolveu mduir no seu
rool de exames o teste rápido para pesquisar IgG  e IgM(qualitativo) no sangue, com resultado liberado
no mesmo dia, e sorologia para quantificar IgG e IgM (quantitativo) com liberação do resultado em ate 5
dias úteis.

Atende^denüo dos padrões de segurança nacional e internacional de excelência todos os
dientes/parceiros que buscarem os serviços em saúde ocupacional e laboratorial, sem desviar do foco
central da instituição.

3,0 PRODUTO OFERECIDO
TPCtP sorolóeico qualitativo (teste rápido) no sangue para pesqujsar
por metodologia imunocromatográfica, com especificidade de 96/o.

Teste sorológico quantitativo para

RT-PfR (molecular), na secreção de nasofarínge considerado padrão ouro em pacientes com
realizado a partir do 3? dia até 0 102 da aparição dos smtomas ou exposição

anticorpos IgG e IgM anti-covid-19

quantificar anticorpos IgG e IgM, com especificidade maior que 99%.

sintomatologia. Sé deve ser

ao Coronavirus.

Nota: As coletas da nasofaringe/orofaringe, só poderão ser realizadas em domicilio ou nas empresas
mediante agendamento.

sexta-feira das 6h30 às 18h e aos sábados das 6h30 às 12h.Atendimento de segunda a

número de colaboradores, poderemos enviar equipe especializada para coletaConforme localização e

na própria empresa.

4.0 DIFERENCIAIS

flispssoria laboratorial com bioQuimicos, biomédicos e analista cilmco gratuita,
assertividade do mercado;Melhor preço e kits de maior

Melhor prazo de liberação dos resultado do mercado;
Resultados liberados no mesmo dia (apenas leste rapido qu

exames do novo Coronavirus naUnidades exclusivas para

alitativo ou apenas IgG);
Rua Pernambuco, 272 e Alameda Verona,

(Centro Médico), ambas no bairro da Pituba;

Rua Rio Grande do Sul, 545 - Pituba - CEP: 41.830-141 - Salvador-BA

wv7w.apaesalvador.org.br | apae@apaesalvador,org,br | tel. (71) 3270.8300



Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Salvador APA£

APAE

hora/técnica (teste
número depode haver crésdmo de taxa de deslocamento e

swab nasofaringe/orofaringe), dependendo do
•Coleta na própria empresa

rápido qualitativo, quantitativo e
colaboradores;

Coleta ern domicilio, mediante taxa de deslocamento (teste rápido qualitativo e quantitativo);
Saivarinr, a sua empresa contribui com_^rnntratar o serviço de saúde ocupacional da Ap^■I rr.c «nriais da nossa Instituição, príncipalmente em epoca de pandemia,

^  Região Metropolitana de Salvador apenas sob consultamanutenção

•Dentro da localidade de Salvador;
prévia.

po. - «p«. c.app ,v».
Master Hiper Amex Elo, (dividido de 4x sem juros) ou transferencia e depositos bancarios).
No caso em que desejar faturar o valor dos serviços, é necessário elaboraçao de contrato sendo que
...r.irn. SÓ noderão ser prestados, após validação final do setor jurídico.
Número de colaboradores

Valor por exame (RS)
190,00

Até 10 Teste rápido
Mais que IQTesre rápido
Anticorpos Quantitativo pe

180,00

250,00Io método Eiisa/CLIA (IgG e IgM)
290,00

RT-PCR (molecular) (secreção nasofaringe)
DESLOCAMENTO EM SALVADOR E CIDADES VIZINHAS.CONSULTAR TAXA DE

!'°p!°'l?dfl';-'oroos IgG e.Jg!^qualitativo no sangue (teste rápido) por metodologia
^  ̂ isa quantitativa por Quimioluminescencia/ELISA, so devem

suspeito ou de ter iniciado os sinais e sintomas da
resultado falso negativo. O prazo de 14

ser

imunocromatográfica ou a pesquisa
realizadas após o 10° dia de contato com algum
doença. Coleta antes do prazo
dias da exposição é o mais indicado para realização deste exame.

aumenta o risco de apresentar

A coleta é realizada em ambiente vent.lado/climatizado, higienizado. sem aglomerações ^ to^°s
colaboradores devem estar usando EPI(sj. O distanciamento por pessoa e no rninimo de 2 metros

ão da OMS/MS. Cada colaborador recebera formulário que devera ser
adequados, conforme orientação
preenchido no ato do atendimento.

quando for realizado o teste rápido qualitativo, quando for o
teste sorológico quantitativo, a liberação ocorrerá em até quatro dias úteis e quando for o
resultado è liberado no prazo de 6 dias úteis, via internet, mediante !ogm e senha que so o colaborado
O resultado é liberado no mesmo dia

ou empresa terão acesso.

n  RT-PCR iRTOlecularl com colo.o do raspado com swab da nasofaringe o orofaringe. a_pe_nas com

resultado falso-negativo.
do

profissionais da saúde, médicos especializados eÈ importante que os resultados sejam analisados por
atualizados para os devidos encaminhamentos.

Possuímos equipe qualificada para melhor orientar  a sua empresa

Atenciosamente,
Jamille Verena

(fSS 71) 3270 8344 ou 3270 8334 ou 99392 0864
s,.„deocuDacionalííaPéesaivadoLO[Eâr anal ises(tfapaes,alvador.org^
RBSponsjbilLdc. T«mc3. G.ldàs.o Carvalho - farmacêutico B-üqvimico o Analista Cl.mco -CRFBA 2371

- Pituba - CEP; 41.830-141 - Salvador-BARua Rio Grande do Sul, 345 , ou 7-s7n a^nn
apaesalvador.org.br 1 apae(5)apaesalvador.org.br  | tel. (71) 3270.83ÜU

WWW.



Gmail - proposla orçameniana
-U9.'07/2020

PMEC PMEC <compras2pmec@gmail.com>
Gmai

proposta orçamentaria
1 mensagem

Saúde Ocupacional -APAE Salvador <saudeocupacional@apaesalvador,org.br>
Para "comprasZpmecíggmail.com'' <compras2pmec@gmail.com>
Cc: Recepção LABAC- APAE Salvador <receplabac@apaesalvador.org.b

r>

Conforme solicitado, segue proposta comerciai.

9 de julho de 2020 06:54

antes de encaminhar a proposta, paraTentamos contato através do telefone diversas vezes
sabermos a real necessidade, mas não obtivemos sucesso.

Apresentamos pacote corporativo para testagens sorológicas IgG e IgM no diagnostico da
COVID-19, e RT PCR. possibilitando controle e segurança dos seus colaboradores na volta ao
trabalho-

Os nossos testes são realizados por duas metodologias no sangue o teste sorologico
qualitativo (teste rápido) para pesquisar anticorpos IgG e IgM por metodologia
imunocromatográfica, com especificidade de 96,8%  e liberaçao do resultado no mesmo dia
e teste sorológico quantitativo para quantificar anticorpos IgG e IgM, pelo método de ELISA
com especificidade maior que 99,8%, com liberação em até 4 dias.

valores especiais para empresas, mas o quantitativo de colaboradores, precisaOferecemos , ^ .
partir de 9, para podermos aplicar o valor com descontoser a

avaliar, caso tenha interesse, podemos agendar aSegue uma proposta orçamentaria para
coleta, tanto na empresa quanto em nossa unidade.

Em caso de interesse na proposta, seguiremos os seguintes passos,

valor total dos colaboradores a realizar o teste, cartão de créditoTransferência Bancária no

(divido se necessário).

este e-mail e dados para nota fiscal;Enviar comprovante para

. CNPJ RAZÃO SOCIAL, INSC: ESTADUAL E MUNICIPAL
NOME COMPLETO, CPF, DATA DE NASC, ENDEREÇO, RG

Jurídica:

Física:

(Confirmaremos com o financeiro).

Banco Brasil

AG 2967-x

CC 190053-6

Caso a coleta seja na empresa, o agendamento é feito com 72 de antecedência e cobratnos
taxa de deslocaríiento; Entre de 1 á 15 funcionários, dentro da localidade de Salvador, valor a
partir de R$ 150,00 reais.

Caso tenham alguma dúvida, fiquem á vontade para entrar em contato.

A Apae Salvador, agradece seu contato.

1/2

com/,Tia,t/u/0’ik=e067993f82&v,ew=pt&Gearcn=all&permlh,d=threacl-f%3A1671732626430049212Ssimpl=msg-f%3A1671732..,
htips /.■'mai i google.



Gfnail - proposta orçamentaria
. 09'07/2020

Atenciosamente,

jamille Verena

Saúde Ocupacional
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EUCLIDES DA CUNHAMUNICÍPIO DE

fazenda pública municipal
Data Impressão: 29/07/2020

CERTIDÃO NEGATIVA DE TRIBUTOS MUNICIPAIS
00000786/2020

Emissão: 29/07/2020

Validade: 28/08/2020

REGINA MENDES LEITE CALDAS & CIA LTDA - MEMARIA

CGA: 000.000.304/001-08
CNPJ: 04.407.538/0001-76
CNAE: 8640-2/02

MANOEL DO CONSELHO CAMPOS . 253RUA

CENTRO

48.500-000 - EUCLIDES DA CUNHA , BA

e, ressalvado o direito da

apuradas, Certifico que
despacho exarado em petição protocolada neste órgão

FAZENDA DO MUNICÍPIO de inscrever e cobrar DÍVIDAS que venham a
outros documentos existentes, bem como Cadastro Econômico deste

do contribuinte acima identificado. Estando o mesmo
EMPRESA acima informada. As certidões

Em cumprimento ao
ser

revendo os livros de lançamento,

município, não encontrei débito algum, em nome
Fazenda Pública Municipal, referente aquite para com a

fornecidas não excluem o direito de a

venham a ser apurados pela autoridade administrativa
1 298/09 de 15 de dezembro de 2009, e. para corrstar. determinei que fosse extrarda esta

mim assinada. A presente Certidão é verdade e dou fe,
283 da lei 1,298/09 de 15 de dezembro de 2009.

Fazenda Municipal cobrar, em qualquer tempo, os débitos que

FISCAL, conforme parágrafo 3' do art. 283 da

lel

qERTIDÃO negativa que vai por

Válida por 30 (trinta) dias, parágrafo 2° do art,
VALIDADE DESTA CERTIDÃO - 30(TRÍNTA) DIAS

RASURA TORNARÁ NULO ESTE DOCUMENTO.
OBS;

QUALQUER

Pmiftsor. APROMIANO
perfeitamente idBniiticado subsiilui Qualquer oulro tipo de validarão.

rprtidáo emitida diretamente no setor. A assinatura do servidor.
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estado da BAHIAgoverno do
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de Débitos Tributários
J•  /

Certidão Negativa
dezembro de 1981 ■ Código1l4da Lei 3.956 de11 dedos arts. 113 e

Tributário do Estado da Bahia)(Emitida para os efeitos

Certidão N“; 20202166816

razAo social

MAlUA REGINA ML CALDAS CIA LIDA ME
CNPJ

inscrição estadual

04.407.538/0001-76

física ou jurídica acima

Fica certificado que nao

ia de débitos, inclusive os inscritos na Divida
Pública do Estado da Bahiacertidão engloba todos os seus J^Í3airdo'rdir"éto da Fazenda

competência S^tos que vierem a ser apurados posteriormente.
Esta

Ativa, de

válida por 60 dias, contados a partir da data de sua«918/99, sendo
emissão.29/07/2020, conforme Portaria nEmitida em

COMPROVADA NAS INSPETORIAS
;//www.sefaz.ba.gov.brDESTE DOCUMENTO PODE SER

INTERNET, NO ENDEREÇO httpA AUTENTICIDADE
FAZENDÀRIAS OU VIA

CPF ou no CNPJ da
ão conjunta do cartão original <1® .

Federal do Ministério da Fazenda.Válida com a apresentaçao
Secretaria da Receita
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i- MINISTÉRIO DA FAZENDA ^1  Secretaria da Receita .
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

TRIBUTOS FEDERAIS E À DlVIDANEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS
ATIVA DAUNIAO

MENDES LEITE CALDAS S CIA LTDA

CERTIDÃO

Nome: MARIA REGINA
CNPJ: 04.407.538/0001-76

Procu^rador^a-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).
ES,a certidão é vdlida para o es,abe,eci™n,o .atriz ^  Sf^Íse
rodos os drpaos e tados sociais previstas

ra‘:Sn:a::r °d-dfXId*ol a,,. 11 da Le?n» 8.212. de 24 de idiho de 1981.
autenticidade na Internet, noscertidão está condicionada á verificação de suaA aceitação desta . .

endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>
1.751, de 2/10/2014.Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n

Emitida às 09:25:29 do dia 23/01/2020 <hora e data de Brasilia>.

ooSda certidão: 8F40.B2E1.75FE.2924
emenda invalidará este documenlo.Código de

Qualquer rasura ou
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Relação das certidões emitidas por data de validade
CNPJ: 04.407.538/0001-76 - MARIA REGINA MENDES LEITE CALDAS 8i CIA LTDA
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dm?j

Segunda via
validade
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09:25:29
8F40.B2E1.75FE.2924 Negativa

(/Servicos/cenidaolnternet/PJ/Consultar/EmiteSeguaté
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► ►►■M 4 1
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Viads PrWTOgída: o praao Oe vaUilade desta ceitidío lei profroíaOo pela Porurfa Conjunta
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i

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Tncrrirão- 04.407.538/0001-76

Razão 0. . OS , CENTRO ,

eUCLIDES DA CUNHA / BA / 48500-000Endereço:

A caixa Econômica Federal, "o oso da atribugo que lhe co^re
Jm::eS^“mí'idínrÍFÍcallTo^ra^si^“em"síiacão%equiar perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço -

FGTS.

contra cobrança deservirá de prova ^ .
contribuições e/ou encargos devidos,O presente Certificado nao

quaisquer débitos referentes a
decorrentes das obrigações com o FGTb.

Validade:20/07/2020 a 18/08/2020

certificação Número: 2020072005064917932203

informação obtida em 29/07/2020 11:03:26

I  Lei esta

site da Caixa:
os fins previstos emdeste Certificado para

verificação de autenticidade no
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condicionada a
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uüü '30CONTRATO SOCIAL:

MARIA REOÍNA MTNPKS.T.mTE brasn^Mn. r;,yv>d.-
M2, Ci-u(rü, CT:P 4h\=bii)-00U.

\ l '•

1  • • doi!üí;i!ía;lu lífi H.ua J('fiquuii Saníaua Liuia a.

Euclides da Cunha Ba, portadora da Caileira de Identidade nC 0H33K)2 00 SíiPVÜÂ e iJIC n."

236,906.745-49, e Wll/LIANS WASHINGTON CALDAS, brasileiro, maioi', casado, 'IVcnico
eni Contabilidade, residente e domiciliado na Riia Joaquim Santana Lima il” 512, centro, CEl’ 48500-
000, Euciidcs da Cunha Ba, porhidor da Carteira ds Identidade u.“ 01315478 87 SSr\BA e (.‘K: ii.‘'
180.9.56-585-.53. Por oste iusti^meuto e na melhor forma de direito, coristilueri entre si uma
SOCIEDADE POR COTAS DE RESPONSABILIDADE LIMITADA", que se rescra medianto

cláusulas e condições seguintes;

PRIMEIRA:

A“sociedade girará sob a Rasáo Social de: MARIA REGm MENDES LEITE CALDAS CIA
LTDA, 6 terá sede ua Rua D. Pedi'o II n." 25, centro, CEP 48500-000, Euclides da Cunha Bu, licando
eleito ü íòi-o desta comarca para qualquer ação fundada no presente instrumento.

■ S £ G U N D A:

^ objetivo da sociedade será de: ATIVIDADES DOS LABORATÓRIOS DE ANÁLISE CLINICAS.

'• TERCEIRA:

O capital social será de: R$-'5.000,00 (Cinco mil reais) divididcfâ em 5.000 (Cinco mil) cotiu: de
R$=],00 (ümreal) cada, tohdmenle subscrito e integj-aliaadaneste  ato em moeda conente e legal do

.  País. ficando assim dishibuidos entre os sócios;

SÓCIOS R$. V A L O R:C O T A S

R$.MARIA REGTNA MENDES LEITE CAU)AS 2.500

WILLIANS WASHINGTON CALDAS 2.500

2.500,0(1

2.500,00RS.

T O T A1S; RS, 5.000,005.000

.  Q U A R T A:
:  A responsabilidade dos sócios será limitada a importância total do capital social, nos termos do .Aj-í.2.‘-’
,  decreto n.’^ 3708 de 10 de janeiro de 1919.

^ U 1 N T A:

O micio das ativídíules .será a patir da data. do registro deste instiumcnío ua Junta Comercial do fetaxlo
da Bahia, e o prazo de dui açâo será por tempo indeterminado.

S E X F À;

A sociedade poderá abrir filiais era qualquer parte do teiritório Nacional, desde que seja do interesse da
mesma e atenda as exigências legms.

Continua...
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Contíiiiiação.

S É TI M A: . , ' K
Arabüs 08 Bóctosfai-âojúsatima retirada mensai, a titulo de Pro-Labore, que sera tixada anua luenU di-

, obedecendo os limites eslabeiecidcs pela legislação do Imposto c e Rendaprévio acordo entre os sócios

OIT A V A: . , . ,
A nerência da sociedade será exei cida por ambos os sócios, que farão uso da denomiimçáo social em
separado em negócios de interesse da sociedade, sendo-lhes vedado este uso em assuntos esP-anhos aos
fins sociais, assun como; avais, abonos s fianças.

NONA:

Em 3 i de dezembro de cada ano, será procedido a realização do balanço geral da empresa,

ou prejuízos ?4)urados, serão distribuídos eutre os sócios, proporcionalmente às cotas de capitai de cada
e 08 lucros

um.

D E C 1 M A: ^ , • ■ .
Declaramos sob as penas da lei, que não estamos impedidos de exercer o comércio ou a admimstraçdo

■ ■ sociedade mercantil em virtude de Condenação Criminal.

DÉCIMA P RIM EIR A: . . , . .
No caso de retirada ou falecimento de um dos sócios, a sociedade se dissoivej-á c o sócio remanescente,

ou a sociedade pagai-á ao sócio retirante ou herdeiros do sócio falecido, suas cotas de capital e os lucros
iiquidos apm-ados até adaiaem que ocoirer o evento denü-o do prazo máximo de 12(doze) meses.
Epor assim estarem justos e combinados lavram o presente instrumento, e assinam em 03(três) de
igual forma e teor na presença de duas testemunhas que também assinam [lara que produza os eleitos
legais.

Euclides da Cunha Ba, 16 de Mai'ço de 2001.

TRSTEJVlüNnAS:

ÍNDES LEITE CALDASAeôg)^'reis brito a
^RGN,'’ 5.13().134 SSPffiA.

CtC N." 50é 947.9657^

mLÜÃNS’WÀSffiNGTolí'cÃLDAS’
\J.iLc-*—^

i2.^

JOSE Mfct p. E^VES DA SILVA
RG N.® ÍÍ83{.06Í/SSP\BA
ac N.^’ if805-44

.UNTA DO HSTJPO HA =A«A
^ CEBWICO O BEGlS-mO EM: 21 / 0 3 /
JUCEB

SOB O NÚMERO:
29202325380
P.otoc..:01054056^3^^|g^«^^«"

'Ç-'



ALTERACAO CONTRATUAL N. 01- E CONSOLIDACAO DA SOCIEDADlE :nn;> qo
MARIA REGINA MENDES LEITE CALDAS & CIA LT&A MK T '

MARIA REGINA MENDES LEITE CALDAS. brasileira,maior. casada com Ct)mun}iâQ J^arcíal
de Bens, natural de Salvador - BA, Técnica em Patologia Clinica, residente e domiciliada na Rua

Joaquim Santana Lima, n.° 512, centro,casa,CEP 48500-^00, Euclides da Cunha - BA, portadora da
Carteira de Identidade n.° 01133102 00 SSP/BA e CIC n.° 236.906.745^9 , e WILLIANS
WASHINGTON CALDAS, brasileiro, maior, casado com Comunhão Parcial de Bens, natural de

Monte Santo - BA, Técnico em Contabilidade, residente e domiciliada na Rua Joaquim Santana
Lima n.“ 512, centro, casa, CEP 48500-000, Euclides da Cunha - BA, portador da Carteira de
Identidade n.®01315478 87 SSP/BA e CIC n“ 180.956.585-53. Únicos Sócios da Sociedade: Maria
Regina Mendes Leite Caldas & Cia Ltda ME.situada na Rua D. Pedro H n.® 25, Centro, Casa,
CEP 48500-000, Euclides da Cunha - BA, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica sob n.°

CNPJ 04.407.538/0001-76. com Contrato Social arquivado na Junta Comerciai do Estado da Bahia
sob n.° NIRE 29202325380 em 21 de Marco de 2001.Resolvem assim Alterar e Consolidar o

Contrato Social para Adequação ao novo código civil. Lei 10.406/2002 , conforme clausulas
abaixo:

PRIMEIRA: Neste ato o tipo Jurídico passa a ser Sociedade Empresaria Limitada.

SEGUNDA: A responsabilidade de cada sócio e restrita ao valor de suas cotas, mas todos

respondem solidariamente pela integralizaçâo do capita! social.

TERCEIRA: A administração da sociedade e dos Srs. Maria Regina Mendes Leite Caldas e
Willians Washington Caldas, com poderes e atribuições de representar ativa e passivamente a
sociedade, em juízo ou fora dele, podendo praticar todo e qualquer ato, sempre no interesse da
sociedade, sendo autorizado o uso do nome empres£irial vedado no entanto, em atividades estranhas
ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos cotistas ou de terceiros,
bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio.

QUARTA; Os administradores declaram, sob as penas da lei, de que não estão impedidos de
exercerem a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou
por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos
públicos, ou por crime íàlimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão peculato, ou contra
a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência,
contra relações de consumo, fé publica, ou de propriedade.

Após as devidas alterações os sócios resolvem consolidar o Contrato Social:

O

CONSOLIDACAO CONTRATUAL:

MARIA REGINA MENDES LEITE CALDAS, brasileira, maior, casada com Comunhão Parcial
de Bens, natural de Salvador - BA, Técnica em Patologia Clinica, residente e domiciliada na Rua

^ Joaquim Santana Lima n.“512, casa, centro, CEP 48500-000, Euclides da Cunha-Ba, portadora
'  da Carteira de Identidade n.® 01133102 00 SSP/BA e CIC n.° 236.906.745^9 , e WIMJANS

WASHINGTON CALDAS, brasileiro, maior, casado com Comunhão Parcial de Bens, natural de
Monte Santo - BA, Técnico em Contabilidade, residente e domiciliado na Rua Joaquim Santana
Lima n.® 512, casa, centro, CEP 48500-000, Euclides da Cunha — BA, portador da Carteira de
Identidade n® 01315478 87 SSP/BA e CIC n.° 180.956.585-53.Únicos  sócios da Sociedade
Empresaria Limitada: Maria Regina Mendes Leite Caldas & Cia Idda ME. situada na Rua D.
Pedro 11 n. 25, Centro, Casa, CEP 48500-000, Euclides da Cunha — BA. Inscrita no Cadastro
Nacional da Pessoa Jurídica sob n.° CNPJ 04.407.538/0001-76. Com Contrato Social arquivado
Junta Comercial do Estado da Bahia sob n.° NIRE 29202325380 em 21 de Marco de 2001.
Resolvem de comum acordo Consolidar o Contrato Social conforme clausulas abaixo-

na

losé Roberto Maios Qe^
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Continuação. •
PRIMEIRA; A sociedade gira sob o nome Empresarial de; MARIA REGINA MEN-PESXeíI&E
CALDAS & CIA LTDA ME. -* . •

SEGUNDA; A sociedade tem a sua sede na: Rua D. Pedro II n.° 25, casa, centro, CEP 48500-000,
Euclides da Cunha - Ba.

TERCEIRA; O objeto social e o; Atividades dos Laboratórios de Analise Clinicas .

QUARTA; O capital social e de: RS 5.000,00( Cinco mil reais), divididos em 5.000 (Cinco mil)
cotas de valor nominal RS l,00(Um real) cada uma, totalmente subscrito e integralizado neste ato
em moeda corrente e legal do Pais, ficando assim distribuídas entre os sócios:
SOCIOS

Maria Regina Mendes Leite Cablas
Willians Washington Caldas

COTAS VALOR;

2.500,00
2.500,00

2.500

2.500

RS

RS

TOTAL: 5.000 .  RS 5.000,00

QUINTA; A sociedade iniciou suas atividades em 21 de Marco de 2001 e seu prazo e
indetenninado.

SEXTA: As cofcis são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o
consentimento do outro sócio a quem fica assegurado em igualdade de condições e preço direto dc
preferência para a sua aquisição se postas a vendas , formalizando , se realizada a cessão delas a
alteração contratual pertinente.

SETTMA; A responsabilidade de cada sócio e restrita ao valor de suas cotas, mas todos respondem
solidariamente pela integralização do capital social.

QITAVA A Administração da sociedade e dos Srs. Maria Regina Mendes Leite Caldas e Willians
Washington Caldas, com poderes e atribuições de representar ativa e passivamente a sociedade, em
juízo ou fora dele, podendo praticar todo e qualquer ato, sempre no interesse da sociedade, sendo
autorizado o uso do nome empresarial vedado no entanto, em atividades estranhas ao interesse
social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos cotistas ou de terceiros, bem como
alienar ou onerar bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio.

NQNA; Ao termino de cada exercício social, em 31 de dezembro, a administradora prestara contas
justificadas de sua administração, procedendo a elaboração do inventario, do balanço patrimonial e
do balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios, na proporção de suas cotas, os lucros ou
perdas apurados.

DÉCIMA: Nos quatros primeiros meses seguintes ao termino do exercício social, os sócios
deliberarão sobre as contas e designarão administrador(es) quando for o caso.

DÉCIMA PRIMEIRA: Os sócios poderão, de comum acordo, fixar uma retirada mensal, a titulo
de pró-labore, observadas as disposições regulamentares pertinentes.

DÉCIMA SEGUNDA: Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuara suas
atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistente interesse
destes ou dos sócios remanescentes, o valor de seus haveres será apurado e liquidadQs,<rtí^íÍase na
situação patrimonial da sociedade, a data da resolução, verificada emubft»fcQ^?Se^mi
levantado.

Continua...
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Continuação. , - _ _
DÉCIMA TERCEIRA: Os administradores declaram, sob as penas da Jet^ de que não estão

impedidos de exercerem a administração da sociedade, por lei especial, oh efe °vi(jydc_ de
condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que
temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime fàlimentar, de prevaricação, peita '
suborno, concussão peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional,

de defesa da concorrência, contra relações de consumo, fé publica, ou a propriedade.

' o 0

ou

contra normas

DÉCIMA QUARTA: Fica eleito o foro de Euclides da Cunha - BA. Para o exercício e o

cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste Contrato.

E por assim estarem justos e contratados assinam  a presente alteração e consolidação em 03 vias de
igual forma e teor na presença de 02 testemunhas que também assinam para que produza os efeitos
legais.

Euclides da Cunha - Ba, 22 de dezembro de 2003

MXRIA RECÍlhíX MENDES LEITE CALDAS

WILLIAMS WASHINGTON CALDAS

U

TESTEMUNHAS;
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I ALTERACAQ CONTRATUAL N.”02

MAklA REGINA MENDES LEITE CALDAS, brasileira, maior, casada com

Comunhão parcial de bens. Técnica em Patologia Clinica, natural de Salvador-Ba..

residente e domiciliada na Rua Joaquim Santana Lima n.° 512, Casa, Centro, CEP

48500-000, Euclides da Cunha-Ba.,portadora da Carteira de Identidade n.® 01 133102 00

SSP/BA e CPF n.° 236.906.745-49 e WILLIANS WASHINGTON CALDAS.

brasileiro, maior, casado com Comunhão parcial de bens. Técnico em Contabilidade,

natural de Monte Santo - Ba., residente e domiciliado na Rua Joaquim Sa*ttdiia Lima n. °
512, Casa, Centro, CEP 48500-000, Euclides da Cunha- Ba., poitadcr da Carteira de
Identidade n° 01315478 87 SSP/BA CPF n.° 180.956.585-53. Únicos Sócios da

Sociedade Empresaria Limitada MARIA REGINA MENDES LEITE CALDAS &

CÍA LTDA-ME. situada na Rua D. Pedro II n.° 25, casa, centro, CEP 48500-000,

Euclides da Cunha - Ba., com Contrato Social arquivado na Junta Comercial do Estado
da Bahia sob n.° NIRE 29202325380 em 21 de Marco de 2001,Inscrito no Cadastro

Nacional da Pessoa Jurídica sob n.° CNPJ 04.407.538/0001-76. Resolvem de commn

acordo e na melhor forma de direito, alterar o instrumento acima citado sob clausulas e

condições seguintes:

PRIMEIRA; A sociedade passara a ter sua sede na: Rua Manoel do Conselho Campos
n.°253, Salas 02 e 08, Centro, CEP 48500-000, Euclides da Cunha - Ba..

SEGUNDA; Permaneceram em pleno vigor as demais clausulas e condições contratuais,
não modificadas pela presente alteração.
E por assim estarem justos e combinados, lavram o presente instrumento e assinam em
03(três) vias de igual forma e teor, na presença de duas testemunhas que também assinam
para que produza os efeitos legais.

Euclides da Cunha Ba, 21 de Julho de 2004

Leite Caldas
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CONTRATUAL N» 3 e CONSOLIDAÇÃO DA^OaEDADE
MARIA REGINA MENDES LEITE CALDAS & CIA tflJAsIvlEj. :.'

CNPJ n° 04.407.538/0001-76 * ‘ "* *** ***

MARIA REGINA MENDES LEITE CALDAS nacionalidade BRASILFTRÂ H

cepSoTI^sIl cvnL^BA,
WILLIANS WASHINGTON CALDAS nacionalidade BRASTT PfRA
02/02/1958, CASADO em COMUNHÃO PARCIAL DE BENS TECNim

residente., e domiciliado(a) no(a) RUA

•••

n'

üüu.^;^ç

Sócios da Sociedade Limitada de
LEITE CALDAS * CTA ttha ka? ^^^RIA REGINA MENDES
drvidLp^^. « "®e<strada jegalmente por contrato sociai

Comerciai do Estado da Bahia, sob NIRE n°
29202325j8^ com sede Rua Manoel do Conselho Campos, 253, Sl.02/08. Centro
Euchdes da Cur^a, CEP 48.500-000, devidamente inscrita no Cadastro Nacional
de Pessoa Jurídtca^ sob o n<> 04.407.538/0001-76. resolvem reativar a Sociedade
Empresaria Limitada e de i^ram de pleno e comum acordo ajustarem a presentealteração contratual e Consolidação, nos termos da Lei n° 10.406/ 2002. mediante
condições estabelecidas nas cláusulas

as

seguintes:

DO CAPITAL SOCIAL

nofhíi PÍ^MEIRA. O capital anterior totalmente íntegralizado pas.sa a ser de
«A Ann / (cinquenta mil reais), em moeda corrente nacional, representado por
5Ü.ÜÜ0 (cinquenta mil) quotas de capital, no valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada
^a, cujo aumento é totalmente subscrito e Íntegralizado, neste ato, pelos sócios Em
decorrência do aumento do capital social este fica assim distribuído:

MARIA REGINA MENDES LEITE CALDAS, com 25.000 (vime e cinco mi!) quotasperfazendo um total de R$ 25.000.00 (vinte e cinco mil reais) Íntegralizado
WILLIANS WASHINGTON CALDAS, com 25.000 (vinte e cinco mil) quotas,perfazendo um total dc RS 25.000,00 (vinte e cinco mil reais) íntegralizado.

DA ADMINISTRAÇÃO

SEGUNDA. A administração da sociedade caberá ISOLADAMENTE
a(o) Sócio(a) MARIA REGINA MENDES LEITE CALDAS , ISOLADAMENTE aío)S6o,o(a) WILLIANS WASHINGTON CALDAS cdm os poderos e aSçôl ‘de
representação ativa e passiva na sociedade, judicial e extrajudicialmente, podendo
praticar todos os atos compreendidos no objeto social, sempre de interesse da sociedade
autorizado o uso do nome empresarial, vedado,

Req:81700000712066

no entanto, fazê-lo em atividades

■i
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL N* 3 e CONSOLIDAÇÃO E^SpGIEDAI>B
MARIA REGINA MENDES LEITE CALDAS & CIALTUAÍM^»

••• • • •

CNPJ 04.407.538/0001-76 ’ *

estranhas ao interesse sootai ou assumir obrigações seja em favor d^Sc^iquer dos
cotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem
autorização do(s) outro(s) sócio(s).

7
'•üoo.::

DA DECLARAÇÃO DE DESIMrçDiMENTO

CLÁUSULA TERCEIRA. 0(s) admInistrador(e5) dec!ara(m), sob as penas da lei, que
não està impedido de exercer a administração da sociedade, por lei especial ou em
virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que
vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar,
de prevaricado, peita ou suborno, concussão, peculato ou contra a economia popular,
contra o sistema fínanceironacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as
relações de consumo, fé pública ou propriedade.

DA RATIFICAÇÃO E FORO

CLÁUSULA QUARTA. .O foro para o exercício e o cumprimento dos direitos e
obrigações resultantes do contrato social permanece EUCLIDES DA CUNHA BA..

CLÁUSULA QUINTA- As Cláusulas c condições estabelecidas em atos já arquivados
e que não foram expressamente modificadas por esta alteração continuam em vigor.

Em face das alterações acima, consolida-se o contrato social, nos termos da Lei n'”
10.406/2002, mediante as condições c cláusulas seguintes:

CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL;

MARIA REGINA MENDES LEITE CALDAS nacionalidade BRASILEIRA, nascida
em 10/06/1958, casada em COMUNHÃO PARCIAL DE BENS, TECNIGA EM
PATOLOGIA CLINICA, CPF n® 236.906.745-49. CARTEIRA DE IDENTIDADE n*

0113310200, órgão expedidor SSP - BA, residente e domiciliadofa)  no(a) RUA
JOAQUIM SANTANA LIMA, 512, CASA, CENTRO, EUCLIDES DA CUNHA. BA.
CEP 48500000, BRASIL.

WILLIANS WASHINGTON CALDAS nacionalidade BRASILEIRA, nascido cm

02/02/1958, CASADO em COMUNHÃO PARCIAL DE BENS, TÉCNICO EM
CONTABILIDADE, CPF n° 180.956.585-53, CARTEIRA DE IDENTIDADE n®

0131547887, órgão expedidor SSP - BA, residente e domiciliado(a)  no(a) RUA
JOAQUIM SANTANA LIMA, 512, CASA, CENTRO, EUCLIDES DA CUNHA, BA,
CEP 48500000, BRASIL.

PRIMEIRA; A sociedade gira sob o nome empresarial de; MARIA REGINA
MENDES LEITE CALDAS & CIA LTDA - ME. e.tem sua sede na Rua Manoel do

Conselho Campos, n.“ 253j.Salas 02 e 08, Centro, CEP 48.500-000, Euclides da Cunha-

C0NFEffiC0M^p;^I^M.
BA.

Em

'osé í?oberío Mai,
MATnrcuL-

e Carvalho
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ALTERAÇÃO CONI RATUAL N" 3 e CONSOLIDAÇÃO X^jSpGl^BADK

MARIA REGINA MENDES LEITE CALDAS & CIALTD>«M«* •«*
*•* ••• *

CNPJn“ 04.407.538/0001-76 i-

SEGUNDA; O capital social é de: BS 50.000,00 (Cinquenta mil Reais). Divify8f|,em 50.000
(Cinquenta mil) cotas de RS 1,00 (Hum Real) cada. Totalmente subscrito e integralizado em
moeda corrente e legal do País. Ficando assim distribuídos entre os sócios:

SÓCIOS COTAS VALOR:

Maria Regina Mendes' Leite Caldas 25.000 RS 25.000,00

Willians Washington Caldas 25.000 R$ 25.000,00

TOTAL: 50.000 RS 50.000,00

TERCEIRA; O objeto da Sociedade é de: LABORATÓRIOS CLINTCQS.

CODIFICAÇÃO DO CNAE FISCAL:

86.40-2/02 - Laboratório^ Clínicas.

QUARTA: A sociedade iniciou suas atividades em 21 de Março de 2001, e o prazo de
duração será por tempo indetennínado.

QUINTA: As cotas são indivisíveis e não podei^o ser cedidas a terceiros sem o

consentimento do outro rócio a quem fica assegurado em igualdade de condições e
preço direito de preferóncia para a sua aquisição se postas a vendas, formalizando, se
raaliza a cessão delas a alteração contratual pertinente.

SEXTA; A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas cotas, mas todos

respondem solidariamente pela integralização do caphal social.

SÉTIMA; A administração da sociedade caberá ISOLADAMENTE a(o) Sócio(a) MARIA
REGINA MENDES LEITE CALDAS. ISOLADAMENTE a(o) Sócio(a) WILLIANS

WASHINGTON CALDAS com os poderes e atribuições de representação ativa e passiva na
sociedade, judicial c extrajudicialmcnte, podendo praticar todos os atos compreendidos no
objeto social, sempre de interesse da sociedade, autorizado o uso do nome empresarial, vedado,
no entanto, fazê-lo em atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em

favor de qualquer dos cotistas ou de terceiro.^, bem como onerar ou alienar bens imóveis da

sociedade, sem autorização do(s) outro(s) sócio(s).

OITAVA: 0(s) administrador(es) declara(m), sob as penas da lei, que não está
impedido de exercer a administração da sociedade, por lei especial ou em virtude de
condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que
temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação,
peita ou suborno, concussão, peculato ou contra a economia popular, contra o sistema
financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de
consumo, fé pública ou propriedade.

CONFEf^COM-pRJGlNAL

iose Rober^ios de Carvalho
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ÜUU'.0VALTERAÇAO contratual N“ 3 e CONSOLIDAÇÃO DA^SOGIEDADE

MARIA REGINA MENDES LEITE CALDAS & CIA £.’
*** *«• 2 • ■

CNPJ n'04.407.538/0001-76 í., . ** **
NONA; Ao lermino de cada exercício social, em 31 de dezembro, os ̂ ftutpistradores
prestarão contas justifícadas de sua administração, procedendo â «laboração do
inventario, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos
sócios, na proporção de sutu cotas, os lucros ou perdas apuradas.

DÉCIMA: Nos quatros meses seguintes ao termino do exercício social, os sócios
deliberarão sobre as contas e designarão administrador quando for o caso.

DÉCIMA PRIMEIRA; A sociedade poderá e qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou

outra dependência, mediante alteração contratual assinada por todos os sócios.

DÉCIMA SEGUNDA: Os sócios poderão de comum acordo, fixar uma retirada

mensal, a titulo de pró-labore, observadas as disposições regulamentares pertinentes.

DÉCIMA TERCEIRA: Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade
continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível
ou inexistíndo interesse destes ou dos sócios remanescentes, o valor de seus haveres

será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, a data da
resolução, verificada em balanço especialmente levantado.

PARAGRAPO UNÍCO: O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a
sociedade se resolva em relato a seus sócios.

DÉCIMA QUARTA: Fica eleito o foro de Euclides da Cunha • BA. Para o exercício e

o cumprinrenlo dos direitos e obrigações resultantes deste contrato.

E, por estarem assim'justos e contratados, assinam este instrumento.

EUCLIDES DA CUNHA BA, 14 de agosto de 2017.

"» MÃRIA REGINA MENDES LEITE CALDAS
CPF; 236.906.745-49

WILLIANS WASHINGTON CALDAS
CPF: 180.956.565-53

I
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V EUCLIDES
r DA CUNHA

NOSSA OEMTE e 0 MOSSO MAK» ORQUHO

ESTADO DA BAHIA

Prefeitura Municipal de Euclides da Cunha-Bahia

Euclides da Cunha- BA, 11 de Agosto de 2020.

GABINETE DO PREFEITO

A/C: Comissão Permanente de Licitações (CPL)

REFERÊNCIA: Contratação da empresa especializada MARIA REGINA MENDES LEITE

CALDAS & CIA LTDA, inscrita no CNPJ n° 04.407.538/0001-76, em caráter emergencial,

para a realização de serviços de assistência a saúde de exames de ANÁLISES CLÍNICAS

para auxiliar os serviços de avaliação e diagnósticos de infecções por Coronavírus,

{COVlD-19), na forma da Lei Federal N° 13.979/20,  e alterações posteriores, visando

atender as demandas da Secretaria Municipal de Saúde do Município de Euclides da

Cunha-Bahia.

Em resposta ao oficio expedido pela Secretaria Municipal de Saúde no dia 11 de Agosto

de 2020, solicitando a Contratação da empresa especializada MARIA REGINA MENDES

LEITE CALDAS & CIA LTDA, inscrita no CNPJ n° 04.407.538/0001-76,  em caráter

emergencial, para a realização de serviços de assistência a saúde de exames de

ANÁLISES CLÍNICAS para auxiliar os serviços de avaliação e diagnósticos de infecções

por Coronavírus, (COVID-19), na forma da Lei Federai N° 13.979/20, e alterações

posteriores, visando atender as demandas da Secretaria Municipal de Saúde do Município

de Euclides da Cunha-Bahia. Autorizo abertura do referido processo e encaminho ao

setor de Licitações para demais providências administrativas.

LUCIANO PINHEIRO DAMASCENO E SANTOS

PREFEITO MUNICIPAL

Centro Administrativo Municipal, s/n°. Bairro Jeremias, Euclides da Cunha. Estado da Bahia.
CEP: 48.500 - 000, Telefax: (75) 3271 1410 - CNPJ  - 13.698.774/0001-80.
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«  DA CUNHA

NOâSA S 0 H0S$0 IMOR CRGUL><>

ESTADO DA BAHIA

Prefeitura Municipal de Euclides da Cunha-Bahia •, o

PROCESSO ADMfNISTRATIVO: 187/2020

DISPENSA EMERGENCiAL DE LICITAÇÃO: 064/2020

DA JUSTIFICATIVA DA DISPENSA E NÃO OCORRÊNCIA DE FRAGMENTAÇÃO: a
razão da escolha por uma contratação direta através de dispensa justifica-se pelo montante
exíguo na Contratação da empresa especializada MARIA REGINA MENDES LEITE
CALDAS & CIA LTDA, inscrita no CNPJ n° 04.407.538/0001-76, em caráter emergencial,
para a realização de serviços de assistência a saúde de exames de ANÁLISES CLÍNICAS
para auxiliar os serviços de avaliação e diagnósticos de infecções por Coronavírus,
(COVID-19), na forma da Lei Federal N° 13.979/20,  e alterações posteriores, visando
atender as demandas da Secretaria Municipal de Saúde do Município de Euclides da
Cunha-Bahia, que não comporta realização de certame licitatório, disponibilizado pela Lei
8666/93.

DA RAZÃO DA ESCOLHA DO FORNECEDOR OU EXECUTANTE: Em análise aos

presentes autos, observamos que foram realizadas pesquisas de preços junto ao mercado
local, tendo a empresa apresentando o menor preço global, bem como toda documentação
pertinente a sua habilitação jurídica, fiscal e trabalhista.

DA JUSTIFICATIVA DOS PREÇOS: Foram apresentadas junto à solicitação da unidade
requisitante o número mínimo de 03 (três) cotações, com os itens e unidades de medidas,
devidamente especificados atendendo ao preceito da ampla pesquisa de mercado definida
em lei.

PARECER TÉCNICO DA CPL: Ratificamos a legalidade do processo de Dispensa

Emergencial de Licitações, amparado no art. 24, inc II, da lei 8.666/93, e Lei Federal N°

13,979/20, face ao atendimento de todos os pré-requisitos legais. Sendo assim, não há

impedimento de ordem legal para o acolhimento da postulação da dispensa.

Euclides da Cunha - BA, 11 de Agosto de 2020.

AGNAILTON EVANO^LISTA DOS SANTOS JUNIOR
PRESIDENTE DA CPL

Centro Administrativo Municipal, s/n®, Bairro Jeremias, Euclides da Cunha, Estado da Bahia.
CEP; 48.500 - 000, Telefax: (75) 3271 1410 - CNPJ  - 13.698.774/0001-80
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NOS&A OEhTE E 0 NOSSO PAiUCn CR6UIX>
ESTADO DA BAHIA

Prefeitura Municipal de Euclides da Cunha

Euclides da Cunha - BA, 11 de Agosto de 2020.

Da: Comissão Permanente de Licitação
Para: Setor de Contabilidade
Assunto: Informação sobre dotação orçamentária para Contratação da empresa
especializada MARIA REGINA MENDES LEITE CALDAS & CIA LTDA, inscrita no
CNPJ n® 04.407,538/0001-76, em caráter emergencial, para a realização de serviços de
assistência a saúde de exames de ANÁLISES CLlNlCAS para auxiliar os serviços de
avaliação e diagnósticos de infecções por Coronavírus, (COViD-19), na forma da Lei
Federal N° 13.979/20, e alterações posteriores, visando atender as demandas da
Secretaria Municipal de Saúde do Município de Euclides da Cunha-Bahia.

Processo Administrativo: 187/2020.

Prezado Senhor,

Em observância ao art. 14, da lei 8.666/93 solicitamos do setor contábil a indicação dos
recursos orçamentários visando a Contratação da empresa especializada MARIA
REGINA MENDES LEITE CALDAS & CIA LTDA, inscrita no CNPJ n° 04.407.538/0001-
76, em caráter emergencial, para a realização de serviços de assistência a saúde de
exames de ANÁLISES CLÍNICAS para auxiliar os serviços de avaliação e diagnósticos
de infecções por Coronavírus, (COVID-19), na forma da Lei Federal N° 13.979/20, e
alterações posteriores, visando atender as demandas da Secretaria Municipal de Saúde
do Município de Euclides da Cunha-Bahia.

Caso exista previsão favor indicar a fonte do recurso correspondente à reserva no vaior de
R$ 39.797,50 (trinta e nove mil setecentos e noventa e sete reais e cinquenta centavos).

Atenciosamente,

AGNAILTON ÉV-^^L STA DOS SANTOS JUNIOR
^_PRESIDBNTE DA CPL

Centro Administrativo Municipal, s/n®, Bairro Jeremias, Euclides da Cunha, Estado da Bahia.
CEP; 48.500-000, Telefax: (75) 3271 1410-CNPJ-13.698.774/0001-80
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Prefeitura Municipal de Euclides da Cunha-Bahia

PARECER CONTÁBIL

Euclides da Cunha - BA, 12 de Agosto de 2020.

Do: Setor de Contabilidade

Para: Comissão Permanente de Licitação
Assunto: Resposta ao Processo Administrativo n° 187/2020

Senhor Presidente,

Em resposta à solicitação formulada por vossa senhoria, a respeito da existência de
dotação orçamentária para custear despesas relativas a Contratação da empresa
especializada MARIA REGINA MENDES LEITE CALDAS & CIA LTDA, inscrita no CNPJ
n® 04.407.538/0001-76, em caráter emergencial, para a realização de serviços de
assistência a saúde de exames de ANÁLISES CLiNICAS para auxiliar os serviços de
avaliação e diagnósticos de infecções por Coronavírus, (COVID-19), na forma da Lei
Federal N° 13.979/20, e alterações posteriores, visando atender as demandas da

Secretaria Municipal de Saúde do Município de Euclides da Cunha-Bahia, tenho a informa-
lhe que:

a) Existe previsão orçamentária para o valor da contratação e a mesma encontra-se

reservada;

b) A Dotação orçamentária que correrá tal despesa é:

Órgão: 03 - Fundo Municipal de Saúde

Secretaria: 06 - Secretaria Municipal de Saúde

Unidade: 06.09 - Fundo Municipal de Saúde

Atividade: 2.049 - Manutenção dos Serviços de Atendimento Básico em Saúde

Fonte: 14

Elemento de despesa: 33.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Juridica

Valor - R$ 39.797,50 (trinta e nove mil setecentos e noventa e sete reais e cinquenta

centavos).

Atenciosam

.V»
.10^

.-0^
^

Setor de Contabilidade

Centro Administrativo Municipal, s/n®, Bairro Jeremias, Euclides da Cunha, Estado da Bahia.
CEP: 48.500 - 000, Telefax: {75) 3271 1410 - CNPJ  - 13.698.774/0001-80
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Prefeitura Municipal de Euclides da Cunha-Bahia

Euclides da Cunha - BA, 12 de Agosto de 2020.

Da: Comissão Permanente de Licitação
Para: Procuradoria Juridica e/ou Assessoria Jurídica

Assunto: Contratação da empresa especiaiizada MARIA REGINA MENDES LEITE

CALDAS & CIA LTDA, inscrita no CNPJ n“ 04.407.538/0001-76, em caráter emergencial,
para a realização de serviços de assistência a saúde de exames de ANÁLISES CLÍNICAS
para auxiliar os serviços de avaliação e diagnósticos de infecções por Coronavírus,
(COVID-19), na forma da Lei Federal N° 13.979/20,  e alterações posteriores, visando
atender as demandas da Secretaria Municipal de Saúde do Município de Euclides da
Cunha-Bahia.

Processo Administrativo: 187/2020

Em conformidade com Lei Federal 8.666/93, mas precisamente no seu art. 26, parágrafo

único, solicito que seja previamente examinada a solicitação para contratação através de

Dispensa Emergencial de Licitação, e que seja elaborado um parecer juridico para que o

mesmo transcorra dentro dos tramites legais e lisura administrativa.

Informamos que foi utilizada como fundamentaçao legal para esse processo de dispensa

de licitação o art. 24, Inciso II da Lei Federal 8.666/93, e Lei federal n® 13.979/2020.

Segue em anexo todo Processo Administrativo contendo a Solicitação de despesa da

Unidade requisitante, cotações, razão da escolha da Prestação de serviço, documentação

para habilitação jurídica, fiscal e trabalhista, indicação de recursos orçamentários e minuta
..«r de contrato para devida apreciação.

Caso opine favoravelmente pela contratação favor encaminhar parecer juridico favorável

para que a autoridade superior ratifique o ato de dispensa e proceda com a devida

pubiicidade, face ao disposto no art. 26, da Lei n°. 8.666/93.

Atencíbsamente,

V

AGNAlLTONtVANGEilS TA DOS SANTOS JUNIOR
IDÉNTÉ DACPL

Centro Administrativo Municipal, s/n“. Bairro Jeremias. Euclides da Cunha, Estado da Bahia.
CEP: 48.500 - 000, Telefax: (75) 3271 1410 - CNPJ  - 13.698.774/0001-80
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Prefeitura Municipal de Euclides da Cunha-Bahia

MINUTA DE TERMO DE CONTRATO EM CARATER

EMERGENCIAL PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE
EXAMES LABORATORIAIS DESTINADOS A SAÚDE
QUE ENTRE SI FAZEM O MUNICÍPIO DE EUCLIDES

CUNHA

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx.

EMPRESAE ADA

CONTRATO N® XXX/2020

A Prefeitura Municipal de Euclides da Cunha, com sede no Centro Administrativo Municipal, s/n°,

Bairro Jeremias, na cidade de Euclides da Cunha /Estado da Bahia, inscrito no CNPJ sob o n®

13.698.774/0001-80, neste ato representado pelo Prefeito Municipal Luciano Pinheiro

Damasceno e Santos, inscrito no CPF sob o n° 013.979.545-66, portador da Carteira de

Identidade sob o n® 08408081 78, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, e a

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, inscrita no CNPJ n° XXXXXXXXXXXX, comempresa

sede na Rua XXXXXXXXXXXXXXXXXXX, n® XXX, XXXXXXXXXXX, Bairro XXXXXXXXX, CEP

XXXXXXXXXXX, na cidade de XXXXXXXXXXXXXXXXXX-XXXXXXXXX, doravante designada

CONTRATADA, neste ato representada pela Sr®. XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, portador (a) da

^ Carteira de Identidade sob o n® XXXXXXXXXXXXX, expedida pela SSP/XX e portadora do CPF

sob 0 n° XXXXXXXXXXXXXXXX. residente e domiciliada na Rua Joaquim Santana Lima, n® XXX,

Bairro Centro, na cidade de Euclides da Cunha-Bahia, tendo em vista o que consta no Processo

Administrativo n® XXX/2020 e em observância às disposições da Lei n° 8.666, de 21 de junho de

1993 e na Lei n® 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor resolvem celebrar o presente

Termo de Contrato, decorrente da Dispensa Emergencial de Licitação n® OXX/2020, conforme

Lei Federal n® 13.979/20, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

Centro Administrativo Municipal, s/n®, Bairro Jeremias, Euclides da Cunha, Estado da Bahia.
CEP: 48.500 - 000, Teiefax: (75) 3271 1410-CNPJ - 13.698.774/0001-80
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Prefeitura Municipal de Euclides da Cunha-Bahia

O objeto do presente Termo de contrato tem por fim a Contratação da empresa

especializada XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, com

preço global.

1.1.

1.2.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PRAZO

2 1 - O prazo de vigência deste Termo de Contrato  é de XXX (XXXXX) XXXX tendo início na

data de assinatura, e encerramento em XX/XX/20XX, prorrogável na forma do art. 57, §1°, da

Lei n° 8.666, de 1993.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO E FORMA DE PAGAMENTO

0  valor do presente Termo de Contrato é de R$ $ XXXXXXXXXX

(XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX); a ser pago da seguinte forma :

XXXXXXXXXXXXX) XXXXXXXXXXXX, XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX;

3.2 - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes

da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas,

previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros

necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação;

3.3 - Os preços são fixos e irreajustáveis;

3.4 - O pagamento será efetuado em até 05 (cinco) dias da apresentação Fatura / Nota Fiscal, em

02 (duas) vias que deverá ser apresentada ao titular da Secretaria de Finanças para a devida

aprovação, de acordo com o art. 5°, § 3°, da lei 8.666/93.
3.5 - A Fatura / Nota Fiscal deverá ser emitida em nome da Prefeitura Municipal de Euclides da

Cunha inscrita no CNPJ/MF n° 13.698.774/0001-80, sediada no Centro administrativo Municipal,

s/n°. Bairro Jeremias, neste Município.

3.6 - Não será efetuado qualquer pagamento a titulo de antecipação do valor contratado mesmo

que a requerimento do interessado.

3.1

CLÁUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

4.1 - A Dotação orçamentária que correrá tal despesa é: Categoria Econômica 3000 - Despesas

Correntes;

Órgão; XX - XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX

Centro Administrativo Municipal, s/n", Bairro Jeremias, Euclides da Cunha, Estado da Bahia.
CEP: 48.500-000, Telefax: (75) 3271 1410-CNPJ - 13.698.774/0001-80
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Prefeitura Municipal de Euclides da Cunha-Bahia

Secretaria: XX - XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX

Unidade: XXXX ~ XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX

Atividade: XXXX - XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX

Fonte: XX

Elemento de despesa: XXXXXXXXXXXXXX - XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX

Valor - R$ $ XXXXXXXXXXXXX (XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX).

CLÁUSULA QUINTA - DAS ALTERAÇÕES

5.1 - Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei n° 8.666, de

^ 1993;

5.2 - A CONTRATADA é obrigada a aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor

inicial atualizado do contrato;

5.3 - As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão

exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

CLÁUSULA SEXTA - FISCALIZAÇÃO

6.1 - A fiscalizaçao da execução do objeto será efetuada por Comissao/Representante designado

pela CONTRATANTE.

^ CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES

7.1 - Constituem obrigações da CONTRATANTE:

a) efetuar o pagamento pelo Serviço do objeto do presente Contrato de acordo com o estipulado

na Cláusula Terceira deste Instrumento,

b) na hipótese de atraso de pagamento dos créditos resultantes do presente Contrato, será

acrescida ao valor dos mesmos a taxa de 0,01% ao dia, a titulo de compensação financeira,

aplicada desde o dia imediatamente subsequente do vencimento até o do seu efetivo pagamento.

7.2 - Constituem obrigações da CONTRATADA:

Centro Administrativo Municipal, s/n°, Bairro Jeremias, Euclides da Cunha, Estado da Bahia.
CEP: 48.500-000, Telefax: (75) 3271 1410-CNPJ - 13.698.774/0001-80
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Prefeitura Municipal de Euclides da Cunha-Bahia

a) Entregar os materiais com estrita obediência à descrição constante no orçamento e na pianiiha

discriminativa;

b) Manter-se durante toda a vigência contratual em compatibilidade com as obrigações assumidas

e bem assim com as condições de habiiitação fiscal e trabalhista;

f) Cumprir outras obrigações sociais e/ou fiscais que vierem a surgir no período contratado seja no

âmbito Federal, Estadual ou Municipal.

CLÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

8.1 - Pela inexecução total ou parcial do objeto do CONTRATO, o Município poderá aplicar a

CONTRATADA multa de até 20% (vinte por cento) do valor do contrato, sem prejuízo das demais

penalidades previstas na Lei 8.666/93, inclusive responsabilização civil e penal na forma da

Legislação específica;

8.2 - Além da multa prevista ficam estabelecidas as penas de advertência, rescisão de contrato,

declaração de inidoneidade e suspensão do direito de licitar e contratar com o MUNICÍPIO,

conforme Lei 8.666/93, que serão aplicadas em função da natureza e gravidade da falta cometida,

garantida a ampla defesa.

8.3 - O MUNIClPIO reterá dos créditos decorrentes deste Contrato valores suficientes ao

pagamento das multas aplicadas.

8.4 - Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA sem a quitação das multas aplicadas

em definitivo.

_ CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO
9.1 - O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 78 da

Lei n° 8.666, de 1993, com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo

das sanções aplicáveis.

9.2 - É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica,

desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos

na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja

prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à

continuidade do contrato;

- Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à

CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa;

9.3

Centro Administrativo Municipal, s/n°, Bairro Jeremias, Euclides da Cunha, Estado da Bahia.
CEP: 48.500-000, Teiefax: (75) 3271 1410 - CNPJ - 13.698.774/0001-80
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Prefeitura Municipal de Euclides da Cunha-Bahia

9.4 - A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão

administrativa prevista no art. 77 da Lei n® 8.666, de 1993.

CLÁUSULA DÉCIMA - DOS CASOS OMISSOS

10.1 - Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas

na Lei n° 8.666, de 1993, e demais normas federais de licitações e contratos administrativos e,

subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n® 8.078, de 1990 - Código de Defesa

do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

^ CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL E PUBLICAÇÃO
11.1 - O presente Contrato tem embasamento legal na lei 8.666/93, art. 24, inc II e art. 26,

parágrafo único.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO

12.1 - Fica eleito o foro da Comarca do CONTRATANTE como único e competente para dirimir

quaisquer demandas do presente contrato, por mais privilegiado que outro possa ser.

12.2 - E por estarem justos e contratados firmam  o presente em 02 (duas) vias de igual teor e

forma para que produzam os efeitos legais.

Euclides da Cunha - BA, XX de XXXXXXXX de 20XX.

LUCIANO PINHEIRO DAMASCENO E
SANTOS

PREFEITO MUNICIPAL

CONTRATANTE

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

EMPRESA CONTRATADA

Centro Administrativo Municipal, s/n®, Bairro Jeremias, Euclides da Cunha, Estado da Bahia.
CEP: 48.500-000, Telefax: (75) 3271 1410-CNPJ - 13.698.774/0001-80
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PARECER jurídico

PROCESSO ADMINISTRATIVO N« 0187/2020

DISPENSA DE LICITAÇÃO

EMENTA: DISPENSA DE LICITAÇÃO
ANÁLISES CLÍNICAS PARA DIAGNÓSTICO DE INFECÇÕES
POR COVID-I9 - ART. 4“ DA LEI 13.949/2020.

EXAMES DE

Trata-se o presente de solicitação de dispensa de licitação para a contratação de empresa para
realização de exames de análises clínicas para diagnóstico de infecções por covid-19, formulado
pela Secretaria de Saúde do município, conforme documentação anexa.

De logo cumpre pontuar que cabe a este órgão a análise sob o prisma estritamente jurídico e legal,
não lhe cabendo adentrar em aspectos relativos a conveniência e oportunidade da pratica dos atos

administrativos, que estão reservados a esfera discricionária do administrador, tampouco examinar

questões de natureza eminentemente técnica, administrativa e/ou financeira, salvo hipóteses
teratológicas.

DAS RAZÕES DO PARECER

Para o deslinde da questão posta, preliminarmenle, convém analisar o comando legal pertinente à

contratação direta com fundamento na situação de emergência, haja vista que trata-se de hipóteses
de exceção a regra de licitar.

No que se refere ao objeto da consulta formulada,  o art. 4° da Lei n° 13.979 de 06.02.2020,
estabeleceu hipótese excepcional e temporária de dispensa de licitação para aquisição de bens,

Centro Administrativo Municipal, s/n°, Bairro Jeremias, Euclides da Cunha, Estado da Bahia.
CEP; 48.500 - 000, telefax: (75) 3271 1410



Estado da Bahia

Prefeitura de Euclides da Cunha

Procuradoria Jurídica

EUCLIDES
DA CUNHA

OEKTS fi O '«OEÃO MNOR 0R0UU*0NO&

serviços e insumos destinados ao enfrentaraento da emergência de saúde pública de importância

internacional decorrente do coronavírus. Senão veja-se:

Art. 4° É dispensável a licitação para aquisição de bens, serviços, inclusive de
engenharia, e insumos destinados ao enfrentamento da emergência de saúde
pública de importância internacional decorrente do coronavírus de que trata esta
Lei. (Redação dada vela Medida Provisória n"926. de 2020)

§ r A dispensa de licitação a que se refere o caput deste artigo é temporária e
aplica-se apenas enquanto perdurar a emergência de saúde pública de importância
internacional decorrente do coronavírus.

(...)

Art. 4”-B Nas dispensas de licitação decorrentes do disposto nesta Lei. presumem-se
atendidas as condições de:

/ - ocorrência de situação de emergência:
926. de 2020)

II - necessidade de pronto atendimento da situação de emergência:

pela Medida Provisória n° 926. de 2020)

UI - existência de risco a segurança de pessoas, obras, prestação de serviços,
equipamentos e outros bens. públicos ou particulares: e
Provisória n“ 926. de 2020)

IV - limitação da contratação à parcela necessária ao atendimento da situação de
emergência.

Art. 4°-C Para as contratações de bens. .'ierviços e  insumos necessários ao

enfrentamento da emergência de que trata esta Lei, não será exigida a elaboração de
estudos preliminares quando se tratar de bens e serviços
Medida Provisória n° 926. de 2020)

(Incluído pela Medida Provisória n° 926. de 2020)

(Incluído nela Medida Provisória n

(Incluído

(Incluído pela Medida

(Incluído pela Medida Provisória n‘^926. de 2020)

(Incluído nelacomuns.

Trata-se, com efeito, de nova hipótese de dispensa de licitação de caráter emergencial e

temporário, que se soma à demais previsões estabelecidas no art. 24 da Lei n° 8.666/93, a qual

destina-se exclusivamente à aquisição de bens, serviços, inclusive de engenharia, e insumos que

tenham por finalidade o enfrentamento da emergência de suade pública de corrente do

coronavírus.

Centro Administrativo Municipal, s/n®, Bairro Jeremias, Euclides da Cunha, Estado da Bahia.
CEP; 48.500-000, telefax: (75) 3271 1410
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Assevere-se que a emergência capaz de justificar  a situação de dispensa da licitação deve estar

respaldada em situação real decorrente de fato imprevisível ou, embora previsível, que não possa

ser evitado. Isso porque a lei pressupõe uma situação fática de incontomável urgência, a demandar

imediata intervenção do gestor, na estrita medida do necessário para atender a excepcionalidade

verificada. Todavia, em vista do caráter emergencial, e considerando a finalidade para a qual foi

proposta, a norma dispensa a comprovação da ocorrência de situação de emergência; necessidade

de pronto atendimento da situação de emergência; existência de risco a segurança de pessoas,

obras, prestação de serviços, equipamentos e outros bens, públicos ou particulares; e limitação da

contratação parcela necessária ao atendimento da situação de emergência.

Por sua vez, em decorrência do caráter temporário, a norma se limita ao período enquanto perdurar

situação de emergência de saúde publica, de modo que uma vez cessada tal situação, será

inviável a realização de dispensa com base neste dispositivo.

a

Ademais disso cumpre pontuar que a possibilidade de a Administração contratar diretamente não

chancela a realização da contratação a revelia dos requisitos estabelecido na lei, quais sejam:

Ari. 4°-E Nas contratações para aquisição de bens, serviços e insumos necessários ao
enfrentamento da emergência que trata esta Lei. será admitida a apresentação de
termo de referência simplificado ou de projeto básico simplificado.
pela Medida Provisória n° 926. de 2020)

§ 1° O termo de referência simplificado ou o projeto básico simplificado a que se
refere o caput conterá: (Incluído pela Medida Provisória n° 926, de 2020)

I - declaração do objeto: (Incluído pela Medida Provisória n° 926. de 2020)

II - fundamentação simplificada da contratação: (Incluído pela Medida Provisória n°
926. de 2020)

III - descrição re.sumida da solução apresentada: (Incluído nela Medida Provisória

n-^ 926, de 20201

(Incluído

IV - requisitos da contratação: (Incluído vela Medida Provisória n°926. de 2020)

V - critérios de medição e pagamento; (Incluído vela Medida Provisória n° 926. de
2020)

VI - estimativas dos preços obtidos por meio de, no mínimo, um dos seguintes

parâmetros: (Incluído pela Medida Provisória n° 926, de 2020)

Centro Administrativo Municipal, s/n®, Bairro Jeremias, Euclides da Cunha, Estado da Bahia,
CEP; 48.500 - 000, telefax: (75) 3271 1410
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(Incluído mia Medida Provisóriaa) Portal de Compras do Governo Federal;
926. de 2020)

b) pesquisa publicada em mídia especializada: (Inchado pela Medida Provisória n°
926. de 2020)

c) sítios eletrônicos especializados ou de domínio amplo; (Incluído pela Medida
Provisória n° 926. de 2020)

n

(Incluído pela Medidad) contratações similares de outros entes públicos: ou
Provisória n" 926. de 2020)

(Incluído pela Medidae) pesquisa realizada com os potenciais fornecedores: e
Provisória n° 926. de 2020)

(Incluído pela Medida Provisória 926, deVII - adequação orçamentária.
2020)

§ 2° Excepcionalmente, mediante justificativa da autoridade competente, será
dispensada a estimativa de preços de que traía o inciso VI do capiit. (Inchado
nela Medida Provisória n°926. de 2020)

§ 5" Os preços obtidos a partir da estimativa de que trata o inciso VI do caput não
impedem a contratação pelo Poder Público por valores .superiores decorrentes de
oscilações ocasionadas pela variação de preços, hipótese em que deverá haver
justificativa nos autos. (Incluído nela Medida Provisória n'^926. de 2020)

No caso posto a apreciação desta Procuradoria, compulsando os autos, verifica-se o cumprimento

dos requisitos supra indicados notadamente no que se refere ao termo de referência simplificado

no qual consta o quanto estabelecido.

De outra banda, impende registrar que de acordo com a documentação apresentada, a contratação

será efetuada junto a MARIA REGINA MENDES LEITE CALDAS & CIA LTDA, pelo valor

total de R$ 39.797,50 (trinta e nove mil setecentos e noventa e sete reais e cinquenta centavos),

vez que realizada a pesquisa de mercado (pelo setor competente) apresentou menor preço.uma

Observa-se, através da documentação que o valor a ser contratado está condizente com o praticado

no mercado, haja vista que, conforme se verifica dos autos foi realizada pesquisa de preços, nos
moldes do art. 4°. VI “e” do referido diploma legal.

Centro Administrativo Municipal, s/n®, Bairro Jeremias, Euclides da Cunha, Estado da Bahia.
CEP: 48.500-000, telefax: (75) 3271 1410
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Em linha de arremate cumpre consignar que os contratos regidos por esta lei terão prazo de

duração de até seis meses e poderão ser prorrogados por períodos sucessivos, conforme preceitua

o art. 4 - H da Lei n° 13.979/2020, prazo este observado pela administração.

À vista do texto legal e das razões acima expendidas esta assessoria está convencida de que a

administração pública, com base no Principio daaquisição afigura-se conveniente para a

Economicidade, tomando-se dispensável a licitação nos termos da legislação específica.

Não há, por conseguinte, impedimento de ordem legal para o acolhimento da postulação.

É o nosso parecer, SMJ.

Euclides da Cunha-Ba, 12 de agosto de 2020,

3<v~o_

TELINA TASSIANÂ GAMA DE MACEDO

PROCURADORA GERAL DO MUNICÍPIO

Centro Administrativo Municipal, s/n°, Bairro Jeremias, Euclides da Cunha, Estado da Bahia.
CEP: 48.500 - 000, telefax: (75) 3271 1410
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TERMO DE RATIFICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DISPENSA EMERGENCIAL DE LICITAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 187/2020

DISPENSA EMERGRNCIAL DE LICITAÇÃO N° 064/2020

À vista dos elementos contidos no presente Processo devidamente justificado.

CONSIDERANDO que o PARECER TÉCNICO prevê a DISPENSA DE LICITAÇÃO em
conformidade ao disposto no art. 24, INC ll e art., 26, parágrafo único, da Lei Federal 8,666 de

21 de junho de 1993, CONSIDERANDO que o PARECER JURÍDICO atesta que foram

cumpridas as exigências legais, e no uso das atribuições que me foram conferidas, em especial
ao disposto no artigo 26 da Lei de Licitações, RATIFICO E HOMOLOGO a DISPENSA

EMERGENCIAL DE LICITAÇÃO 064/2020.

Autorizo em consequência, a proceder-se à contratação nos termos do parecer expedido pela
Comissão Permanente de Licitação, conforme abaixo descrito;

Contratação da empresa especializada MARIA REGINA MENDES
LEITE CALDAS & CIA LTDA, inscrita no CNPJ n°

04.407.538/0001-76, em caráter emergencial, para  a realização de
serviços de assistência a saúde de exames de ANÁLISES
CLÍNICAS para auxiliar os serviços de avaliação e diagnósticos de
Infecções por Coronavirus, (COVID-19), na forma da Lei Federal N®

13.979/20, e alterações posteriores, visando atender as demandas

da Secretaria Municipal de Saúde do Município de Euclides da
Cunha-Bahia.

MARIA REGINA MENDES LEITE CALDAS & CIA LTDA

120 (cento e vinte) dias;
12/08/2020 até 12/12/2020.

R$ 39.797,50 (trinta e nove mil setecentos e noventa e sete reais e

cinquenta centavos)
Art. 24, INC II, art. 26, parágrafo único da Lei Federal 8.666/93.

Objeto a ser contratado:

Favorecido:

Prazo de Execução e
Vigência;

Valor Total:

Fundamento Legal:

Justificativa anexa nos autos do processo de Dispensa Emergencial de Licitação n® 064/2020.

Determino, ainda, que seja dada a devida publicidade legal, em especial à prevista no caput do
artigo 26 da Lei Federal n® 8.666/93, e que, após, seja o presente expediente devidamente
autuado e arquivado.

Euclides da Cunha - BA, 12 de Agosto de 2020.

LUCIANO PINHEIRO DAMASCENO E SANTOS

PREFEITO MUNICIPAL

Centro Administrativo Municipal, s/n®. Bairro Jeremias, Euclides da Cunha. Estado da Bahia.
CEP; 48.500 - 000, Telefax: (75) 3271 1410 - CNPJ  - 13.698.774/0001-80.
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TERMO DE RATIFICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DISPENSA EMERGENCIAL DE LICITAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N“ 187/2020

DISPENSA EMERGRNCIAL DE LICITAÇÃO N° 064/2020

À vista dos elementos contidos no presente Processo devidamente justificado,

CONSIDERANDO que o PARECER TÉCNICO prevê a DISPENSA DE LICITAÇÃO em
conformidade ao disposto no art. 24, INC II e art., 26, parágrafo único, da Lei Federal 8.666 de

21 de junho de 1993, CONSIDERANDO que o PARECER JURÍDICO atesta que foram

cumpridas as exigências legais, e no uso das atribuições que me foram conferidas, em especial
disposto no artigo 26 da Lei de Licitações, RATIFICO E HOMOLOGO a DISPENSA

EMERGENCIAL DE LICITAÇÃO 064/2020.
ao

Autorizo em consequência, a proceder-se à contratação nos termos do parecer expedido pela
Comissão Permanente de Licitação, conforme abaixo descrito:

Objeto a ser contratado: Contratação da empresa especializada MARIA REGINA MENDES
LEITE CALDAS & CIA LTDA, inscrita no CNPJ n°

04.407.538/0001-76, em caráter emergencial, para  a realização de
serviços de assistência a saúde de exames de ANÁLISES
CLÍNICAS para auxiliar os serviços de avaliação e diagnósticos de
infecções por Coronavírus, (COVID-19), na forma da Lei Federal N®

13.979/20, e alterações posteriores, visando atender as demandas

da Secretaria Municipal de Saúde do Município de Euclides da
Cunha-Bahia.

MARIA REGINA MENDES LEITE CALDAS & CIA LTDA

120 (cento e vinte) dias;
12/08/2020 até 12/12/2020.

R$ 39.797,50 (trinta e nove mil setecentos e noventa e sete reais e

cinquenta centavos)
Fundamento Legal: Art. 24, INC II, art. 26, parágrafo único da Lei Federal 8.666/93.

Favorecido:

Prazo de Execução e
Vigência:

Valor Total:

Justificativa anexa nos autos do processo de Dispensa Emergencial de Licitação n® 064/2020.

Determino, ainda, que seja dada a devida publicidade legal, em especial à prevista no caput do
artigo 26 da Lei Federal n“ 8.666/93, e que, após, seja o presente expediente devidamente
autuado e arquivado.

Euclides da Cunha - BA, 12 de Agosto de 2020.

LUCIANO PINHEIRO DAMASCENO E SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL

Centro Administrativo Municipal, s/n“. Bairro Jeremias. Euclides da Cunha, Estado da Bahia.
CEP: 48.500-000, Telefax; (75) 3271 1410 - CNPJ - 13.698.774/0001-80.
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TERMO DE CONTRATO EM CARÁTER EMERGENCIAL

PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE EXAMES
LABORATORIAIS DESTINADOS A SAÚDE QUE ENTRE
Si FAZEM O MUNICÍPIO DE EUCLIDES DA CUNHA E A

EMPRESA MARIA REGINA MENDES LEITE CALDAS &

CIA LTDA.

CONTRATO N® 258/2020

A Prefeitura Municipal de Euclides da Cunha, com sede no Centro Administrativo Municipal, s/n®,

Bairro Jeremias, na cidade de Euclides da Cunha /Estado da Bahia, inscrito no CNPJ sob o n®

13.698.774/0001-80, neste ato representado pelo Prefeito Municipal Lucíano Pinheiro

Damasceno e Santos, inscrito no CPF sob o n® 013.979.545-66, portador da Carteira de

Identidade sob o n® 08408081 78, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, e a

empresa MARIA REGINA MENDES LEITE CALDAS & CIA LTDA, inscrita no CNPJ n“

04.407.538/0001-76, com sede na Rua Manoel do Conselho Campos, n® 253, Sala 02 e 08, Bairro

Centro, CEP 48.500-000, na cidade de Euclides da Cunha-Bahia, doravante designada

CONTRATADA, neste ato representada pela Sr^. MARIA REGINA MENDES LEITE CALDAS,

portador (a) da Carteira de Identidade sob o n® 01133102 00, expedida pela SSP/BA e portadora

do CPF sob 0 n® 236.906.745-49, residente e domiciliada na Rua Joaquim Santana Lima, n® 512,

Bairro Centro, na cidade de Euclides da Cunha-Bahia, tendo em vista o que consta no Processo

Administrativo n® 187/2020 e em observância às disposições da Lei n® 8.666, de 21 de junho de

1993 e na Lei n® 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor resolvem celebrar o presente

Termo de Contrato, decorrente da Dispensa Emergenciai de Licitação n® 064/2020, conforme

Lei Federal n® 13.979/20, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O objeto do presente Termo de contrato tem por fim a Contratação da empresa

especializada MARIA REGINA MENDES LEITE CALDAS & CIA LTDA, inscrita no CNPJ n®

1.1.

Centro Administrativo Municipal, s/n®, Bairro Jeremias, Euclides da Cunha, Estado da Bahia.
CEP: 48.500 - 000, Telefax: (75) 3271 1410 - CNPJ -13.698.774/0001-80
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04.407.538/0001-76, em caráter emergencial, para  a realização de serviços de assistência a

saúde de exames de ANÁLISES CLÍNICAS para auxiliar os serviços de avaliação e diagnósticos

de infecções por Coronavírus, (COVID-19), na forma da Lei Federal N° 13.979/20, e alterações

posteriores, visando atender as demandas da Secretaria Municipal de Saúde do Município de

Euclides da Cunha-Bahia, com preço global.

1.2.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PRAZO

2.1-0 prazo de vigência deste Termo de Contrato é de 120 (cento e vinte) dias tendo início

na data de assinatura, e encerramento em 12/12/2020, prorrogável na forma do art. 57, §1°, da

_ Lei n° 8.666, de 1993.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO E FORMA DE PAGAMENTO

3.1 - O valor do presente Termo de Contrato é de R$ $ 39.797,50 (trinta e nove mil setecentos

e noventa e sete reais e cinquenta centavos); a ser pago da seguinte forma ;

50% cinquenta por cento), que corresponde ao valor de R$ 19.898,75 (dezenove mil

oitocentos e noventa e oito reais e setenta e cinco centavos) na assinatura do contrato, e o

restante conforme a realização dos exames;

3.2 - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes

da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas,

previdenciáhos, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros

necessários ao cumprimento integrai do objeto da contratação;

3.3 - Os preços são fixos e irreajustáveis;

3.4 - O pagamento será efetuado em até 05 (cinco) dias da apresentação Fatura / Nota Fiscal, em

02 (duas) vias que deverá ser apresentada ao titular da Secretaria de Finanças para a devida

aprovação, de acordo com o art. 5°, § 3°, da lei 8.666/93.

3.5 - A Fatura / Nota Fiscal deverá ser emitida em nome da Prefeitura Municipai de Euclides da

Cunha inscrita no CNPJ/MF n° 13.698.774/0001-80, sediada no Centro administrativo Municipal,

s/n°. Bairro Jeremias, neste Município.

3.6 - Não será efetuado qualquer pagamento a titulo de antecipação do valor contratado mesmo

que a requerimento do interessado.

CLÁUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Centro Administrativo Municipal. s/n“, Bairro Jeremias. Euclides da Cunha, Estado da Bahia.
CEP: 48.500-000. Telefax: (75)3271 1410-CNPJ - 13.698.774/0001-80
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4.1 - A Dotação orçamentária que correrá tal despesa é:

Órgão: 03 - Fundo Municipal de Saúde

Secretaria: 06 - Secretaria Municipal de Saúde

Unidade: 06.09 - Fundo Municipal de Saúde

Atividade: 2.049 - Manutenção dos Serviços de Atendimento Básico em Saúde

Fonte: 14

Elemento de despesa: 33.90.39.00 - Outros Derviços de Terceiros Pessoa Jurídica

Valor - R$ 39.797,50 (trinta e nove mil setecentos e noventa e sete reais e cinquenta centavos).

CLÁUSULA QUINTA - DAS ALTERAÇÕES

5.1 - Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei n° 8.666, de

1993;

5.2 - A CONTRATADA é obrigada a aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou

supressões que se fizerem necessários, até 0 limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor

inicial atualizado do contrato;

5.3 - As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão

exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

CLÁUSULA SEXTA - FISCALIZAÇÃO

6.1 - A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante designado

pela CONTRATANTE.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES

7.1 - Constituem obrigações da CONTRATANTE:

a) efetuar o pagamento pela prestação do serviço conforme 0 objeto do presente Contrato de

acordo com 0 estipulado na Cláusula Terceira deste Instrumento,

b) na hipótese de atraso de pagamento dos créditos resultantes do presente Contrato, será

acrescida ao valor dos mesmos a taxa de 0,01% ao dia. a titulo de compensação financeira,

aplicada desde 0 dia imediatamente subsequente do vencimento até 0 do seu efetivo pagamento.

Centro Administrativo Municipal, s/n“, Bairro Jeremias, Euclides da Cunha, Estado da Bahia
CEP: 48.500 - 000, Telefax: (75) 3271 1410 - CNPJ  - 13.698.774/0001-80
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1.2 - Constituem obrigações da CONTRATADA:

a) Prestar os Serviços com estrita obediência à descrição constante no orçamento e na planilha
discriminativa;

b) Manter-se durante toda a vigência contratual em compatibilidade com as obrigações assumidas
e bem assim com as condições de habilitação fiscal e trabalhista;

f) Cumprir outras obrigações sociais e/ou fiscais que vierem a surgir no período contratado seja no
âmbito Federal, Estadual ou Municipal.

CLÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
8.1 - Pela inexecução total ou parcial do objeto do CONTRATO, o Município poderá aplicar a
CONTRATADA multa de até 20% (vinte por cento) do valor do contrato, sem prejuízo das demais
penalidades previstas na Lei 8.666/93, inclusive responsabilização civil e penal na forma da
Legislação específica;

8.2 - Além da multa prevista ficam estabelecidas as penas de advertência, rescisão de contrato,
declaração de inidoneidade e suspensão do direito de licitar e contratar com o MUNICÍPIO,
conforme Lei 8.666/93, que serão aplicadas em função da natureza e gravidade da falta cometida,
garantida a ampla defesa.

8.3 - O MUNICÍPIO reterá dos créditos decorrentes deste Contrato valores suficientes
^ pagamento das multas aplicadas.

8.4 - Nenhum pagamento será efetuado á CONTRATADA sem a quitação das multas aplicadas
em definitivo.

CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO

9.1 - O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 78 da
Lei n® 8.666, de 1993, com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo
das sanções aplicáveis.

9.2 - É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica,
desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos
na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja
prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à
continuidade do contrato;

ao

Centro Administrativo Municipal, s/n®, Bairro Jeremias, Euclides da Cunha, Estado da Bahia.
CEP: 48.500-000, Telefax: (75)3271 1410-CNPJ-13.698.774/0001-80



< • t ' *

* EUCLIOES
«  DA CUNHA

uÚU ,'B^
NOSSA âENTE É O NOSSO UAIOR ORCUIHO

ESTADO DA BAHIA

Prefeitura Municipal de Euclides da Cunha-Bahia

9.3 - Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à
CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa;

9.4 - A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão

administrativa prevista no art. 77 da Lei n® 8.666, de 1993.

CLÁUSULA DÉCIMA - DOS CASOS OMISSOS

10.1 - Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas
na Lei n® 8.666, de 1993, e demais normas federais de licitações e contratos administrativos e,
subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n® 8.078, de 1990 - Código de Defesa

^ do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL  E PUBLICAÇÃO
11.1 - O presente Contrato tem embasamento legal na lei 8.666/93, art. 24, inc II e art. 26,
parágrafo único.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO

12.1 - Fica eleito o foro da Comarca do CONTRATANTE como único e competente para dirimir
quaisquer demandas do presente contrato, por mais privilegiado que outro possa

12.2 - E por estarem justos e contratados firmam  o presente em 02 (duas) vias de igual teor e
forma para que produzam os efeitos legais.

ser.

Euclides da Cunha - BA, 12 de Agosto de 2020.

'MO

ARIÁ ̂ GINA MENDES LEITE
CALDAS

MARIA REGINA MENDES LEITE
CALDAS & CIA LTDA,

EMPRESA CONTRATADA

LUCIANO PINHEIRO DAMASCENO E
SANTOS

PREFEITO MUNICIPAL

CONTRATANTE

Centro Administrativo Municipal. s/n°, Bairro Jeremias, Euclides da Cunha, Estado da Bahia.
CEP; 48.500-000, Telefax; (75) 3271 1410-CNPJ-13.698.774/0001-80
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Euclides da Cunha - BA, 12 de Agosto de 2020.

PREFEITURA MUNICIPAL DE EUCLIDES DA CUNHA
CNPJ N® 13.698.774/0001-80

DISPENSA EMERGENCIAL DE LICITAÇÃO N® 064/2020

EXTRATO DO CONTRATO

Processo Administrativo; 187/2020. Contrato 258/2020. Contratante: Prefeitura Municipal
de Euclides da Cunha-Bahia Contratada: MARIA REGINA MENDES LEITE CALDAS & CIA
LTDA, inscrita no CNPJ n" 04.407,538/0001-76. Objeto: Contratação da empresa
especializada MARIA REGINA MENDES LEITE CALDAS & CIA LTDA, inscrita no CNPJ n°
04.407.538/0001-76, em caráter emergencial, para  a realização de serviços de assistência a
saúde de exames de ANÁLISES CLÍNICAS para auxiliar os serviços de avaliação e
diagnósticos de infecções por Coronavirus, (COVID-19), na forma da Lei Federal N° 13.979/20,
e alterações posteriores, visando atender as demandas da Secretaria Municipal de Saúde do
Município de Euclides da Cunha-Bahia. Vigência: 120 (cento e vinte) dias dentro do período de
12/08/2020 a 12/12/2020. Valor: R$ 39.797,50 (trinta e nove mil setecentos e noventa e sete
reais e cinquenta centavos).

Dotação Orçamentária;

Órgão: 03 - Fundo Municipal de Saúde
Secretaria; 06 - Secretaria Municipal de Saúde

Unidade: 06.09 - Fundo Municipal de Saúde

Atividade: 2.049 - Manutenção dos Serviços de Atendimento Básico em Saúde
Fonte: 14

Elemento de despesa: 33.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica
Valor - R$ 39.797,50 (trinta e nove mil setecentos e noventa e sete reais e cinquenta centavos).
Fundamentação legal; art. 24, inc. II, da lei 8.666/93, Lei Federal 13.979/2020.
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ESTADO DA BAHIA

Prefeitura Municipal de Euclides da Cunha-Bahia

Euclides da Cunha - BA, 12 de Agosto de 2020,

PREFEITURA MUNICIPAL DE EUCLIDES DA CUNHA
CNPJ N® 13.698.774/0001-80

DISPENSA EMERGENCIAL DE LICITAÇÃO N® 064/2020

EXTRATO DO CONTRATO

Processo Administrativo: 187/2020. Contrato 258/2020. Contratante: Prefeitura Municipal
de Euclides da Cunha-Bahia. Contratada: MARIA REGINA MENDES LEITE CALDAS & CIA
LTDA, inscrita no CNPJ n“ 04.407.538/0001-76. Objeto: Contratação da empresa
especializada MARIA REGINA MENDES LEITE CALDAS & CIA LTDA, inscrita no CNPJ n“
04.407.538/0001-76. em caráter emergencíal, para  a realização de serviços de assistência a
saúde de exames de ANÁLISES CLÍNICAS para auxiliar os serviços de avaliação e
diagnósticos de infecções por Coronavírus, (COVID-19). na forma da Lei Federal N° 13.979/20,
e alterações posteriores, visando atender as demandas da Secretaria Municipal de Saúde dó
Município de Euclides da Cunha-Bahia. Vigência: 120 (cento e vinte) dias dentro do período de
12/08/2020 a 12/12/2020. Valor R$ 39.797,50 (trinta e nove mil setecentos e noventa e sete
reais e cinquenta centavos).

Dotação Orçamentária:

Órgão; 03 - Fundo Municipal de Saúde
Secretaria: 06 - Secretaria Municipal de Saúde
Unidade; 06.09 - Fundo Municipal de Saúde
Atividade; 2.049 - Manutenção dos Serviços de Atendimento Básico em Saúde
Fonte: 14

Elemento de despesa; 33.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica
Valor - R$ 39.797,50 (trinta e nove mil setecentos e noventa e sete reais e cinquenta centavos)
Fundamentação legal: art. 24, inc. II. da lei 8.666/93, Lei Federal 13,979/2020.
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